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SENADO FEDERAL 
C.t"H.UA....n..c. TCJ..AA.AJT/1.r"'ÃA 

,- Identificação da Matéria 

□N Bal C. Cs/Ó,g ) r;po Número Aoo 

~~ PLEG _) VET 00013 2013 

Data da Ação = Dia Mês Ano Destino JOSEF/LH 

_1_6~-º-5~_2_0_1_3~ Cm SSCL~ 

'STATUS: AGUARDANDO LEJTURA 

Wutuado como VET 00013 2013, aposto ao PL V 00004 2013 (MPV 00589 2012). 
~ste processo contém 1 (uma) fo lha(s) numerada(s) e n.,bricada(s). 
~ SSCLCN. 

SENADO FEDERAL 

o ,,... ld6mificeção da Matéria 
.- e : -;- ; -, l Tipc __ : rcrr. ero Ano 

"N • .. ·~; I[ \J ET e_ 13 2013 

. •· ;.____ __ 

. Dc/11 da Ação ...._ 

(1,1 f•õsE/..no _ 

1 'f : 2C13 1 
\.. 

1fe11, , , 1, • 32, de 21..'JJ ,-:N (nº 18212013, na c.n, il comunicanC:, 
areia/ ap ,_ ,o,,. ' 1. ,,º '· de 2C '3. m fls. 2 a 30. 

r,gresso Nacional o vera 

---- -- -----------

~FtJ.An.n c~nc.oA.• 

,,... Identificação da Matéria 

CJ
N Bal {. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00013 2013 

Data da Ação 
Dia Més Ano Destino ~ 0 SSCL~~ 
~~-~---
21 05 2013 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

ljuntaclo o estudo de tramitação da proposição vetada (PL V nº 4, de 2013}, às fls. 31 a 33. 

,,... Identificação da Matéria 

CJ
N Bal e· Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

~-N SSCLC~) VET 00013 2013 

Data da Ação 
Dia Mês Ano e Destino ~~D 

l CN SEXP ) 
~~-~--_/ 

22 05 2013 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

A SEXP para elaboração do Ofício do Presidente da Mesa cio Congresso Nacional, que solicita à Câmara os nome5 
cios Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Ofício, serão 
anexadas cópias do Aviso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, 
além do autógrafo cio projeto. Após anexação da cópia cio citado Ofício, o processado será devolvido à Secretaria 

1:: r.~~r~~::~~p1~ ! :6i1~~Si!'~ 5>~ f ~:!2:::!!~ %3:i~!:!3I 



,,.. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal C. Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SEXP _) VET 00013 2013 

ecefodo neste órgão às 18:24 hs. 

,,.. Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SEXP _) VET 00013 2013 

IA SSCLCN por solicitação. 

--------··- . - ·- -

,,.. Identificação da Matéria 

CJ
N Bal e Cs/Órg ~ Tipo Número 

1 
Ano 

t~ SSCLC~) VET 00013 2013 

Devolvido à SEXP. 

Identificação da Matéria 

N.Bal { ' Csl~~~º) ,,.. Tipo Número Ano CJ ~ VET 00013 2013 

ecebido neste órgão às 13:25 hs. 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

22 05 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

rev. GILSONAN G 
Destino ~ GILSONAN 

,2_ª_,__º_5_,__2_0_13~ CN sscL{;N '------~ 

Dia Mês Ano ~ Destino MONDIN 
Data da Ação GJ 

31 05 2013 0 SEX::J 'Y'4d" • 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

31 05 2013 

'-......--1---1---

YUREMARK C. DeSlino ~ rev. YUREMARK 

~~ SEX.:.J 



,,. Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal C.CN Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SEXP _) VET 00013 2013 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino YUREMARK C. ~ rev. YUREMARK 

, 3_1___,__º_5---'---20_1_3_.; ~ SSCL~ rei. JOSANE 

!Anexado o Oficio CN nº 0337 de 31110/13, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando a 
indicaçâo de Deputados para compor a Comissâo Mista a ser incumbida de relatar o veto (fls. 34). 

lÀ SSCLCN. 

************* Retificado em 04/06/2013************* 
Onde se Lê: ... "de 31/10/13" ... 
Leia-se: ... " de 31/05113 " ... 

SENADO FEDERAL 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal C.CN Cs/Órg ~ Tipo Número Ano 

t~ SSCLC~) VET 00013 2013 

STATUS · AGUARDANDO LEITURA 

Data da Ação 
Dia _ Mês Ano ~ Destino ~ 
13 1 06 2013 0 sscLCN_)~ 

lunta~o o Ofício SCMIP ~º 1.084, _ de 2013, do Presidente da Câmara, indicando os nomes dos Deputados que 
deverao compor a Com1ssao Mista mcumbida de relatar o veto, às !Js. 35. 

,,. Identificação da Matéria 

CJ
N.Bal C.CN Cs/Órg ~ Tipo Número _ Ano 

t~ SSCLC~) VET 00013 2013 

Data da Ação 
CESARFIL 

rev. MONDIN 
Wa _ Mês Í Ano C. Destino ~ 

,º_3--1.._0_7-'--1_ 2_0_1_3~ ~ ATA-P~ ~ --- --

IAo Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da 

!matéria. 

SENADO FEDERAL 

FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

<,A, J [ ÓRGÃO 

7 TIPO ~ DATADAAÇÃO ~ FUNCIONÁRI0 - -.- ,
7. 

',- DIA T MÊST: J ~===============~- ~ ~---'---------'--+-

T 



,,.. Identificação da Matéria Data da Ação o Tipo Número Ano Dia Més Ano Destino KISSCAMP C. ~ rev. ALSOCARV VET 00013 2013 
, º_

3
__1__º_

7
__,__

2
_º_

1
_
3
_,, ~ SAC~ ret. ALSOCARV 

13h37 - Leirura do Veto Parcial nº 13, de 2013. 
Designação da Comissão Mista, de acordo com o disposto no § 2° do art. 104 do Regimento Comum e na 
!Resolução nº 2, de 2000-CN: 
SENADORES: Romero Jucá, Paulo Paim, A/varo Dias e Eduardo Amorim. 
!DEPUTADOS: José Airton, João Magalhães, Sérgio Guerra, Guilherme Campos e Andre Moura. 
!Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o 
dia 2 de julho de 2013. 
O prazo previsto no§ 4° do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 12 de julho de 2013. 
l4 SACM 

************* Retificado em 04/07/2013************* 
Onde se lê: ... Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre 
o veto até o dia 2 de j ulho de 2013 .... 
ILeia-se: .. . Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o 
veto até o dia 6 de agosto de 2013 .... 

************* Retificado em 04/07/2013************* 
Onde se lê: .. . Nos termos do ar/. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre 
o veto até o dia 2 de julho de 2013. 
O prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 12 de julho de 2013. 
[eia-se: ... Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o 
veto até o dia 6 de agosto de 2013. 
O prazo previsto no§ 4º do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 16 de agosto de 2013. 

************* Retificado em 04/07/2013************* 
Onde se lê: ... SENA DORES.· Romero Jucá, Paulo Paim, Alvaro Dias e Eduardo Amorim .... 
Leia-se: ... SENADORES: Romero Jucá, Paulo Paim, Cássio Cunha Lima e Gim .... 

Identificação da Matéria 
N.Bal C'1Ó~ 

1 
, Tipo Nüm,ro Aao 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

04 07 2013 

GABVALE 

rev. TNSIL VA CJ r SACM_) VET 00013 2013 

C. Destino ~ 

l CN SAC_:_) 
'----'---'--- L---- - - -~ 

STATUS: AGUARDANDO INSTALAÇAO DA COMJSSAO 

!Recebido neste Órgão em 03.07.2013, às 19 horas. 

Anexado comunicado enviado aos membros da Comissão Mista, com respectivo protocolo eletrônico de envio da 
mensagem, informando a composição da Comissão, com as idades dos integrantes do colegiado, e o prazo para 
apresentação do Relatório (à IJ. 38). 

,,.. Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano CJ r SACMJ VET 00013 2013 

Data da Ação 
Dia Mês Ano Destino ALSOMO e ~ rev. GUSTAVOS l ~ SAC_:_) 

'-____JL--____J __ ~ 

18 07 2013 

'-STA TUS: AGUARDANDO JNSTALAÇAO DA COMJSSAO l 
l4 nexado comunicado enviado aos membros da Comissão Mista, com respectivo protocolo eletrôni o de envio da 
nens age ,n, infornu,ndo que O novo prc,zo para a apresentação do Relatório é até o dia 23 de julho de 2013 em 

virtude da não realização do recesso parlamentar (àsjls . 39 e 40). 



,,. Identificação da Matéria 

□N.Bal C.CN Cs/Órg ~ Tipo Número Ano t~ SACM_) VET 00013 2013 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

G
Destino~ CHAYASHI 

24 
rev. GABVALE 

-~-º-7----'----_2_0_1_3./ CN SSCL{;N ._ ____ ___J 

!Esgotado o prazo regimental previsto no art. 105 d R • C Comissão Mista. 0 egimento omum sem apresentação do relatório pela 

Encaminhada à SGLCN 

SE.NAQQ_U___DQU_I 

,,. Identificação da Matéria 

□N Bel C. Cs/Ô,g ~ r;po N, mero Aoo t~ SSCLC~) VET 00013 2013 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

24 07 2013 
_ __...1. _ __...1. __ _,, 

Destino MONDIN e ~ rev. ANDRESAK 
l CN SSCLCN) 

Juntada f ala de Plenário referente à leitura do velo, à de ignação da Comissão Mista e ao estabelecimento de 

alendário para a tramitação da matéria, àsjls. 41 a 43. 

SENADO FEDERAL 

FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

CASA ÓRGÃO IDEN Ã 

[J I 
l Fo TIFICAÇ º DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 

l_ - l-=TNUMERO =c~F TMÊST~ i------ --=F".":U".":N_C_IO-N-:-A-R-10- ------l 

(.....--------- - ------=========~~=-=-=-=-=-~~~~=-=-=-~ 

SENADO FEDERAL 

FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

FUNCIONÁRIO 



Sl::NADO fEDERAI. 

Secretaria-Geral da Mesa 

SERVIÇO DE PROTOCOLO LEGISLATIVO 

t/ € T .N'!? .1:3 lJ E Z.O L J' 
EH ./6. º-'- /3 b ... 

1..,.._,_......._.___, __ ,,..,.-__,.,,.._._~~--R,..-:',P-- \,-

N' 93. quinta-feira, 16 de maio de 2013 

111 - MinmCrio da S:illdc: 

IV - Min1sréno do Planc1:imen10, Orç:imento e Gestão: e 

V - Mimscáio das R!!laçües Exteriores. 

A.n. 5" Compete ao ComHl!-Exccutivo do CNPD: 

I - 1:1:ibornr p:iuc:is e prcpar::i r reuniões da C:,,.TPD: 

II • ela.bar.ir relotóno de atividades desenvolvidas pe la CNPD: 

{li - disponibiliz:ir periodicamenu: 1nformt1ções sobre as 
ações implcment::idas pela CNPD: e 

fV - coovoc;;ir, por mdo de suo pres1dCnc1a. as rcun11ks d:i 
CNPD. com p:iut.i previamence definido. 

Art. 6° As reuniões da CNPD ocorrer:lo de forma ordinUna 
duas vezes ao ano e. de forn,a exrraordinória. qu~indo neccssóno. 

Art. 7" A participoç:lo na CNPO ser.i considerada prcsr::iç:lo 
de serviço público rclev::ince, n.1o remunerad::i. 

Art. 8" A Sc:crecaria de Assuntos Estratêg1cos da Presidência 
d:1 Rcptiblic::i. por meio da Fundaç:lo Insciruto de Pesquisa Económica 
Aplicada, prestara apoio cêcnico e adm1msrr:uivo ao funcionamento 
da CNPD. 

A.rt. 9" A CNPD elaborara e submeter:i ~ aprovaçfa do Mi­
nisrro de: Esiado Chefe do Sc:i.:remria de A:ssu n1os Esrra1ég1cos do 
Presidêncio do Reptiblic:i o seu regimento incemo, no prazo de no­
venll dias, contado da daca de pub!i1:aç-5o deste Decrc[O. 

Art. 1 O. O A.ne:i::o I ao Decreto nª 6.517. de 28 de Julho de 
2008, que? dispõe sobre a Esrrurura Regimental do Sc:crecario de As­
suncos Esrr:rn:gicos da Pres1dt!nc1a do República. possa a vigor:1r com 
as scguinies .ilccrações: 

"Art. :!." ..... . 

III - orgdo colcgiado: Com1ss.lo Nacional de Popul:iç:1o e 
Desenvolvimento • CNPD: e 

IV - c:nmladc vmculoda: Fundaç:lo lm:ttruto de Pesquisa Eco­
nõmtca Aplicada • IPEA." (NR) 

"Are. 6ª-8 À CNPD compete: 

1 • apoiar a dnboraçào de csrudos aru:1lizados sobre a po­
pulação noctonol. regional e municipal: 

li • sistcmoriz:ir. av.ilior c: divulgar infonnações sobre ~re:is 
relacionadas ao tem:i popul:1ç;lo e desenvolvimento: 

III - :inalisar o impacto das mud:inças demogr:ificas nas po­
lít1c:i:s governamentais e nos oções da iniciouva privad:i: 

IV • es1abeleccr diâlogo permancnce com insmuições e cn­
udades, nacionais e intemo.c1onais. cujos obJet1vos e auvidadcs 
conmbuam pnra ques1ões de populaç:lo e desenvolvimento; 

V • estimula r o aprimoramento e in1egraç:Jo dos diversos 
sistemas de produç:lo de informações sobre o 1cm11 de populaç5o 
e descnvo\vimenco: e 

VI, - conmbuir para melhorar o acesso dos segmentos d::i 
soc1ednde :i serviços de informaçào, educ:içào e comunicaçào 
sobre questões de populaç:lo e desenvolvimenco. " (NR) 

Art. 11. Ficam revogados: 

1 - o Decmo nª -l.269. de 13 de junho de 1002: e 

li - a alinca "d" do inciso Ili do capur do art, 2" e o art. 51 
do Anexo I ao Decreto nº 7.675. de 20 de janeiro de 2012. 

Art. 12. Este Dccrero enrra em vigo r na d:iu de sua publicaç:lo. 

Brasiha, 1 j de mato de 1013: 192" d.i. lndepcndi:nci.i e 125" 
da Rc:püblica. 

DILMA ROUSSEFF 
.\finam 8,dd1101· 

,\/t.1n.:1do Cvrtel ,V.tn 
Ele1111r11·11 ,\li:!11i1.w.:c.:1 de Olivt!/l'a 

Diário Oficial da União - Seção 

RET t FlC. \ Ç.\ O 

.\t EDJ0.-1 PllOV ISÓRLI "' 613, DE 7 DE ~UIO DE 20 1J 

lnsuruí crédito presumido da Comnbuiç:lo 

para o PIS/PASEP e da COFTNS na venda 

de álcool. inclusive p:i ra tins c:irbur:inies: 
.iltera a Lc1 nª \0 .86j, de 30 de abril de 
200'1, e a Lei nª 11.196, de 21 de novemb ro 
de 1005, pnra dispo r sobre incidência das 

refc:ndos conrribu1ções no imporuç:lo e so­
bre ::i receita deco rrente da venda no mer• 
cado incemo de insumos d:i indú.scria qui­

. m,c::i nacional quc especifü:a, e dá ourr.is 
providências. 

(Publii.:o.da no Diáno Oficio.! do. UmUo de 8 de mo.10 de ~013, 

Seção 1. pág ma 1) 

No :m. 5ª, na po.rte que ílltera o § IS do :in. 8" da Lei nª 
10.865, de 30 dc: :ibril de 200'1, onde .se 11!: 

"§ U . No. 1mpom:1ç:Io de ct:ino, prop:ino e butano, desunados 
;J; produção de eteno, prcipeno, nat'r:1 perroquimii.:a, condensado des­
tinado :i centr:us r,,mqqu1m1c:is, butcno, bu1adie!10, orto-xaleno, ben­
zeno. tolueno, isopreno e de pnraxtl!!no. qunndo cfcruadns por cencra1s 
perroquimicas pora serem uttlizaJos como insumo, ns :iliquotas do 

Conmbuiç:lo pnra o PISIPASEP-lmrortaç~o e da COFTNS-lmpor-
1aç:lo silo de, respc:cuvamence:" 

Le ia-se: 

"§ 15 Na impon.1ç!lo de erono. propano, butano, nofta pe• 
rroquimica, condensado destinado o. cerur.iis pc1roquim ic:1s, e1eno, 
propeno, buteno, butadieno, orto-,i leno, benzeno, (O[Ucno, 1sopreno e 

de pílraxileno, quando efetuada por indtisrnas quimicas para serem 
utilizados como msumo. os o.liquoms da Con1nhu1cfa para o PIS/PA­
SEP-lmponaç:lo e da COFlNS-lmportaç:Io s:lo de, rt:speciiv.i.mence:" 

No o.rt. 6°, na porte que altera o mc1so Ido parjgrJfo único do 
art. 56 da lei nº 1\.196, de 11 de novembro de 2005, onde se lê: 

"I - às vendns de eiano propano, burnno, e corren1es g:isosas 
de refina.na - HLR • hidroc:irbonctos leves de refino para ccntr:11s 
perroquim1co.s paro. serem ur:lizados como insumo no produç:lo de 
ct::no, propeno, condensado, bu1eno. but::u.Jicno, orto-:i::ileno, benzeno, 

tolueno. isopreno e purn:oleno:" 

Le ia-se: 

"I . óls vendas de etann, propano, butano, condensado, e 

correrues go.sos::is de refino.n:i • HLR • hidroc:irboncros leves de refino 
po.ra centr.1is perroquimicas po.ra serem u1dizados como insumo no 

produção de ereno, propcno, butcno. burndieno, ono~,deno. benzeno, 

tolueno, 1sopreno e paraxdeno:" 

No .irt. 6°, na parte que al1era o mc1so TI do por.i~,;rafo único do 
ort. 56 d:i Lei nª 11 .196, de 21 de novembro de 2005, onde se li!: 

"li • 3s vendas de e1eno. propcno, condensado, bu1eno, bu­
tadicno, ono-xileno. benzeno, tolueno, isop r.::no e pnra:i::ilt::no para 
ccn1r:11s perroquim1c.is para serem uulizados como insumo na pro­
dução de resinas 1ermopl:isuc.is ou termorixas, polietileno, polipro­
pikno, polivinilc!oreto • PVC, pohCstcrcs, e óxido de e1eno." 

Leia-se: 

"II - às vendas de c:teno, propcno, bu1eno, butadicno, orto­

.'<ileno, benzeno, tolueno, isop reno e par:i:i::ileno para indústri:i:s qui­
mic:is para serem uciliz::idos como insumo produtivo." 

No art. 6", m1 parte que insere o§ 1" do art. 57-A n:i lei nª 

11.196, de 21 de novembro de 2005, onde se li:: 

"§ I" O saldo de créditos apurados pel.is cemrJis petro­

quimicas na fonna do art. 3ª da Lei nª 10.637, de 2002. e do art. 3ª 
da Lei nº 10.SJJ, dc: 2003, e:i::istente em 8 de m.iio de 201J, poder.i, 
nos termos e prazos fh::idos c:m regul.imen10:" 

Lda-se: 

"§ Iª O saldo de crCdiros apurados pc:!as mdüsmas p..:cro­
quimic:1s na forma do art. 3º da Lc:i n" 10.637, de 200:?, e do are. 3" 
da Lc:i nª 10.833. de 2003. ex1stcn1e cm 8 de maio de 2013, podera, 
nos termos e prazos fi:<ados em regulamcn10;" 

ISSN 1677-704-' 23 

Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N' 182. de 15 de m:iio de :!.013. 

Senhor Presidente do Sen.ido Fc:deí.ll, 

Comunico a Vossa E:<cclênc1a que, nos tcnnos do§ 1u do are. 
66 do Constiruiç:lo, decidi ve tar pa rcialmente, por concrancdade :10 

inceressc público, o Projeco de Lei de Convers:lo n.i 4, de 20 13 (MP 
n.11 589/12) , que "Dispõe sobre o pnrcelamc:n10 de débitos com a 
Fa.zenda N:i.ciono.l rclarivos .is concnbuiçõc:s pn:v1denc1~rias dc: rcs­
pons:ibilidade dos Esr.Jdos, do Disrrirn Federal e dos Mumcip1os: 
altera os leis n.a 8.212, de 24 de Julho de 1991. 9.715, de 25 de: 
novembro de 1998. 11.828, de 20 de novembro de 2008, 10322, de 
19 de julho de 1002, 10 . .:!.22. de 9 de maio de :!.001. 1:?.:!49, de 11 de 
junho de .:!.OI O. 11.1 !O, de 25 de :ibril de 2005, 5.869, de 11 de janc1ro 
de 1973 • Código de Processo Civil. 6.-l0-l, de 15 de dezembro de 
1976, 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 6.015 , de 31 de dezembro de 
1973, c: 9.514, de 20 de novembro de 1997; e revoga dispositivo da 
lc:i n~ 11.703, de 7 de agosto de 101'.:!.". 

Ouvido, o Mimsteno do. F::izend::i mamfostou~se pelo vcco ::to 
scgum1c dispositivo : 

à.cL...ll 

"An. 11. ficam a Secrec:1na da Reccna Federal do Br:is11 e a 
Procur.idoria-Geral do Fa.zcnda Nacional, por incermCdio d.i. i.:tr• 
cunscriçilo do requerente, respons:ivcis pela g;esc:l.o e :irualizaç:lo 
constante dos dados referentes :is divid.is previdenci:inus do ente, 
devendo dispombili.za r, por meio de smemas inform:11izados, de 
m:ineira permanenre, mfonnações sobre o mont:inte das dividas, 
fonn~ de parcelamento, JUros e enc:irgos incidentes, de modo a 
possibili1ar o acomp:inhamc:nco do evolução desses dêb1Cos." 

B·,zões do ve ra 

"As :itribu1çõcs legais dos orgdos j:i os obngam J arualizo.ç:lo 
consr.nnce dos d:idos references :is dividas prev1denc1orins . Alt:m 
disso, a ReceHa Federal do Brasil já disponib1liz:1 esses dndos por 
meio clerrõmi.:o." 

Essas. Senhor Presidcnce. as razões que me lev:1ram a vetar o 
disposiuvo acima. mencionado do proJeto em c:iuso., as quais ora 
subme10 ~ clevnda oprcci::iç:lo dos S..:nhores Membros do Congresso 
N:icional. 

N1 183, de IS de m:1io de 2013 Encaminhamenco ao Congresso 
Nacional do ce:i::10 do projeco de lei compleml!nl..1r que "Altera o 
Decrcco-Lci nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, o Decrern-Lei nº 
2.398. de :!.Ide dezembro de 1987, o. Lei nº 9.636. de 15 de m:uo de 
1998, dispõe sobre o parcelamento c: a rcmissào de div1dos po1ri­
mom:1is com a Um:lo, e di ou1r.::1s provtdC:ncias" 

.-\.OVOCACIA-GERAL D..\ UNI.-\0 
PROCUR--\DORIA-GER..\L FEDERAL 

POHT.-IRL·I li' J0S. DE tS DE \L \1 O DE 10 tJ 

Subdelega a cump\!tênc1a prcvm:1 no :in Iª 
da Portana AGU nº 98. dc 9 dc: .ibnl ,.h: 
2013. e Já outr:is prov1dCni.:ia:. 

O PROCURADOR-GERAL FEOER,\.L. no uso das am­
bu1ções que lhe conferem os incisos I e VIII do § 2" do :irt. 11 d;i Let 
n' I0A80, de 02 de Julho de 2002. e o Pooono AGU n" 98. de 9 de 
abn l de 2013, resolve: 

An. 1" As Procur:tdorias Regionais Federais, Procurodorios Fe• 
dera1s nos E:>1..1dos, Procuradorias S..:cciona1s Federais e Escncórios de 
Represcntaç:lo da Procuradona-Geral Fcder:11 fic:1m autoriz:idos a con­
cord:i r com pedido de desistência de aç:lo, nas causas de v:ilor ::ttê R5 
1.000.000,00 (um milhão de re;:iis), desde que o autor renuncie e:<prcs• 
samence ao direito sobre o qua.l se fund:1 a aç:io (art. 269, mc1so V, do 
Código de Processo Civil), observados os seguin1cs limites de alçadn: 

1 • a1c: RS 100.000.00 (cem mil reais), mediante previ.i. e 
expressa aumriz:iç:io do Procurado r Seccion.i.l Feder::il ou do Rcs­
ponsâvcl pelo Escnrnrio de R\!presi::ntaçào: 

li • a.11! RS 500.000.00 (qumhcntos mil reais), mc:diance prl!­
via e express:1 autonzoç:lo do Procurador- Chefe d.i Procur:1doria Fe­
deral no Es1ado: 

Estt! documento pode S\!r verificado no endereço eletrónico hrtp://www.in.gov.búaUlCnricithdc.hanl. 
pelo código 0001201305 1600023 

Documento assinado digitalmente i.:onfonne MP n~ 2.200-1 de N10S/2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Br:is1lcira • ICP-Br;1si l, 

jSenado Federal 

\Protocolo Legislat12o.vo ,::, 
VETnº ./3 I V.J 

j 

• Fls. 0.L 
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A Comissão Mista 

Em_i_1_l:_120 /S 

Mensagem nº 182 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei 
de Conversão nº 4, de 2013 (MP nº 589/12), que "Dispõe sobre o parcelamento de débitos com 
a Fazenda Nacional relativos às contribuições previdenciárias de responsabilidade dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios; altera as Leis n~ 8.212, de 24 de julho de 1991 , 9. 715, de 
25 de novembro de 1998, 11.828, de 20 de novembro de 2008, 10.522, de 19 de julho de 2002, 
10.222, de 9 de maio de 2001 , 12.249, de 1 1 de junho de 201 O, 1 1. 1 1 O, de 25 de abril de 2005 , 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 9.514, de 20 de 
novembro de 1997; e revoga dispositivo da Lei nº 12. 703, de 7 de agosto de 20 12". 

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo: 

Art. 11 

"Art. 1 1. Ficam a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, por intermédio da circunscrição do requerente, responsáveis pela 
gestão e atualização constante dos dados referentes às dívidas previdenciárias do ente, 
devendo disponibilizar, por meio de sistemas informatizados, de maneira permanente, 
informações sobre o montante das dívidas, formas de parcelamento, juros e encargos 
incidentes, de modo a possibilitar o acompanhamento da evolução desses débitos." 

Razões do veto 

"As atribuições legais dos órgãos já os obrigam à atualização constante dos 
dados referentes às dívidas previdenciárias. Além disso , a Receita Federal do Brasil já 
disponibiliza esses dados por meio eletrônico." 

ltcrttul, •• CurhU$h 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o dispositivo acima 
mencionado do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 15 de maio de 2013 . 

t
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Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a 
Fazenda Nacional relativos às contribuições 
previdenciárias de responsabilidade dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios ; altera as 
Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991 , 9.715, de 
25 de novembro de 1998, 11.828, de 20 de 
novembro de 2008, 10.522, de 19 de julho de 
2002, 10.222, de 9 de maio de 2001 , 12.249, de 
11 de junho de 201 O, 11.11 O, de 25 de abril de 
2005, 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil, 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 6.01 5, 
de 31 de dezembro de 1973, e 9.514, de 20 de 
novembro de 1997; e revoga dispositivo da Lei 
nº 12.703, de 7 de agosto de 2012. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1° Os débitos com a Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas, 
relativos às contribuições sociais de que tratam as alíneas a e e do parágrafo único do art. 11 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 , e às respectivas obrigações acessórias, provenientes 
de competências vencidas até 28 de fevereiro de 2013 , inclusive décimo terceiro salário, 
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de 
execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não 
integralmente quitado, serão consolidados e pagos em 240 ( duzentas e quarenta) parcelas a 
serem retidas no respectivo Fundo de Participação dos Estados - FPE e Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM e repassadas à União, ou em prestações equivalentes a 
1 % (um por cento) da média mensal da receita corrente líquida do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município, o que for de menor prestação. 

§ 1° Os débitos cujos fatos geradores ocorrerem até 28 de fevereiro de 2013 , 
que forem apurados posteriormente, serão incorporados ao parcelamento de que trata o 
caput, mediante aumento do número de parcelas, não implicando no aumento do valor das 
prestações. 

§ 2º Os débitos parcelados terão redução de 100% ( cem por cento) das multas 
de mora ou de oficio, de 50% ( cinquenta por cento) dos juros de mora e de 100% ( cem por 
cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios . 

§ 3° Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos no art. 
1 º da Medida Provisória nº 589, de 13 de novembro de 2012, poderão optar, na forma de 

Stcutlfll 4t Cur41u4h 
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regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste 
artigo até o último dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente ao da publicação desta Lei. 

Art. 2° Para fins do disposto nesta Lei, entende-se como receita corrente 
líquida aquela definida nos termos do inciso IV do art. 2º da Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 
de maio de 2000. 

§ 1 ° O percentual de 1 % ( um por cento) será aplicado sobre a média mensal da 
receita corrente líquida referente ao ano anterior ao do vencimento da parcela, publicada de 
acordo com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei Complementar nº 101 , de 4 de maio de 
2000. 

§ 2º Para fins de cálculo das parcelas mensais, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios obrigam-se a encaminhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda, até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano, o 
demonstrativo de apuração da receita corrente líquida de que trata o inciso I do caput do art. 
53 da Lei Complementar nº 101 , de 4 de maio de 2000. 

§ 3º Às parcelas com vencimento em janeiro, fevereiro e março de cada ano 
serão aplicados os limites utilizados no ano anterior, nos termos do § 1 º. 

§ 4° As informações de que trata o § 2°, prestadas pelo ente político, poderão 
ser revistas de ofício. 

Art. 3º A adesão ao parcelamento de que trata o art. 1 º desta Lei implica 
autorização pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município para a retenção, no FPE ou 
no FPM, e repasse à União do valor correspondente às obrigações previdenciárias correntes 
dos meses anteriores ao do recebimento do respectivo Fundo de Participação, no caso de 
não pagamento no vencimento. 

§ 1 º A retenção e o repasse serão efetuados a partir do mês seguinte ao 
vencimento da obrigação previdenciária não paga, com a incidência dos encargos legais 
devidos até a data da retenção. 

§ 2° Na hipótese de não apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP no prazo legal, 
o valor a ser retido nos termos do § 1 º corresponderá à média das últimas 12 (doze) 
competências recolhidas ou devidas, sem prejuízo da cobrança, da restituição ou da 
compensação de eventuais diferenças. 

§ 3° A retenção e o repasse do FPE ou do FPM serão efetuados obedecendo-se 
à seguinte ordem de preferência: 

I - as obrigações correntes não pagas no vencimento; 
II - as prestações do parcelamento de que trata o art. 1 º desta Lei; e 
III - as prestações dos demais parcelamentos que tenham essa previsão. 
§ 4º Na hipótese de o FPE ou o FPM não ser suficiente para retenção do 

somatório dos valores correspondentes às obrigações devidas na forma do § 3º, o valor da 
diferença não retida deverá ser recolhido por meio de Guia da Previdência Social - GPS. 

Art. 4 º O deferimento do pedido de parcelamento de que trata o art. 1 ° desta 
Lei fica condicionado à apresentação pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município, 
na data da formalização do pedido, do demonstrativo referente à apuração da receita 

t 1, 'd d 1 d' • t • d bl' ~ d t L • ltcr•tt•l•••t•u,,u,h corren e lqUl a O ano Ca en aflO an enor ao a pu lCaçao es a el. Ltal1l1tlt10Cn1ron1lulml 
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Art. 5º As prestações do parcelamento de que trata o art. 1 º desta Lei serão 
exigíveis mensalmente, a partir do último dia útil do 2º (segundo) mês subsequente ao mês 
do seu pedido. 

Art. 6º O parcelamento de que trata o art. 1 º desta Lei será rescindido nas 
seguintes hipóteses: 

I - falta de recolhimento de diferença não retida no FPE ou no FPM por 3 
(três) meses, consecutivos ou alternados; 

II - inadimplência de débitos referente aos tributos abrangidos pelo 
parcelamento com competência igual ou posterior a março de 2013 , por 3 (três) meses 
consecutivos ou alternados; 

III - constatação, caracterizada por lançamento de ofício, de diferença de 
débito correspondente à obrigação previdenciária abrangida pelo parcelamento de que trata 
o art. 1 ° desta Lei, salvo se integralmente pago no prazo de 60 (sessenta dias), contado da 
ciência do lançamento ou da decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial; ou 

IV - falta de apresentação das informações relativas ao demonstrativo de 
apuração da receita corrente líquida referido no § 2º do art. 2º. 

Parágrafo único. A critério do ente político, a diferença de que trata o inciso 
III do caput poderá ser incluída no parcelamento de que trata o art. 1 º desta Lei. 

Art. 7º Os pedidos de parcelamento de que trata o art. 1 ° desta Lei deverão ser 
formalizados até o último dia útil do terceiro mês subsequente ao da publicação desta Lei, 
na unidade da Receita Federal do Brasil de circunscrição do requerente, sendo vedada, a 
partir da adesão, qualquer retenção referente a débitos de parcelamentos anteriores incluídos 
no parcelamento de que trata esta Lei. 

§ 1 º A existência de outras modalidades de parcelamento em curso não 
impede a concessão do parcelamento de que trata o art. 1 º desta Lei. 

§ 2° Ao ser protocolado pelo ente federativo o pedido de parcelamento, fica 
suspensa a exigibilidade dos débitos incluídos no parcelamento perante a Fazenda Nacional, 
que emitirá certidão positiva do ente, com efeito negativo, em relação aos referidos débitos . 

§ 3º Em seguida à formalização do pedido de parcelamento e até que seja 
consolidado o débito e calculado o valor das parcelas a serem pagas na forma do art. 1 ° 
desta Lei, será retido o correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) da média mensal 
da receita corrente líquida do ano anterior do respectivo Fundo de Participação dos Estados 
- FPE e Fundo de Participação dos Municípios - FPM e repassadas à União, como 
antecipação dos pagamentos a serem efetuados no momento do início efetivo do 
parcelamento. 

§ 4 º A adesão ao parcelamento de que trata o art. 1 º desta Lei não afeta os 
termos e condições de abatimentos e reduções de parcelamentos concedidos anteriormente. 

Art. 8º Ao parcelamento de que trata o art. 1 º desta Lei aplica-se, no que 
couber, o disposto nos arts . 12, 13 e 14-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

Art. 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito das respectivas competências, editarão 
os atos necessários à execução do parcelamento de que trata o art. 1 ° desta Lei. 
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Art. 1 O. A Lei nº 8 .212, de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 32-B: 

"Art. 32-B. Os órgãos da administração direta, as autarquias, as 
fundações e as empresas públicas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, cujas Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos estão definidas pela Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, e pela Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 
de maio de 2000, ficam obrigados, na forma estabelecida pela Secreta­
ria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, a 
apresentar: 

I - a contabilidade entregue ao Tribunal de Controle Externo; e 
II - a folha de pagamento. 
Parágrafo único. As informações de que trata o caput deverão ser 

apresentadas até o dia 30 de abril do ano seguinte ao encerramento do 
exercício." 
Art. 11. Ficam a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria­

Geral da Fazenda Nacional, por intermédio da circunscrição do requerente, responsáveis 
pela gestão e atualização constante dos dados referentes às dívidas previdenciárias do ente, 
devendo disponibilizar, por meio de sistemas informatizados, de maneira permanente, 
informações sobre o montante das dívidas, formas de parcelamento, juros e encargos 
incidentes, de modo a possibilitar o acompanhamento da evolução desses débitos. 

Art. 12. Os débitos com a Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas, 
relativos ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, instituído 
pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, vencidos até 28 de fevereiro de 
2013, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de 
execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não 
integralmente quitado, serão consolidados e pagos em 240 (duzentas e quarenta) parcelas a 
serem retidas no Fundo de Participação dos Estados - FPE e Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM e repassadas à União. 

§ 1 º Os débitos cujos fatos geradores ocorrerem até 28 de fevereiro de 2013, 
que forem apurados posteriormente, poderão ser incorporados ao parcelamento de que trata 
o caput, mediante aumento do número de parcelas, não implicando no aumento do valor das 
prestações. 

§ 2º Os débitos parcelados terão redução de 100% ( cem por cento) das multas 
de mora ou de ofício, de 50% ( cinquenta por cento) dos juros de mora e de 100% ( cem por 
cento) dos encargos legais. 

§ 3° Os pedidos de parcelamento de que trata o caput deste artigo deverão ser 
formalizados até o último dia útil do terceiro mês subsequente ao da publicação desta Lei, 
na unidade da Receita Federal do Brasil de circunscrição do requerente, sendo vedada, a 
partir da adesão, qualquer retenção referente a débitos de parcelamentos anteriores incluídos 
no parcelamento de que trata esta Lei . ,.,,.,.,, . ..c .. ,j ... , .. 
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§ 4° A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, do Ministério da Fazenda, editarão os atos necessários à execução do 
parcelamento de que trata o caput. 

Art. 13. O art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 7º: 

"Art.2° ....... ........................ .... ............ ..... ............ ..... .... ........ .... .. ..... . 

§ 7° Excluem-se do disposto no inciso III do caput deste artigo 
os valores de transferências decorrentes de convênio, contrato de 
repasse ou instrumento congênere com objeto definido."(NR) 
Art. 14. O art. 1 º da Lei nº 11.828, de 20 de novembro de 2008, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1 º No caso de doações em espécie recebidas por 

instituições financeiras públicas controladas pela União e destinadas a 
ações de prevenção, monitoramento e combate ao desmatamento, 
inclusive programas de remuneração por serviços ambientais, e de 
promoção da conservação e do uso sustentável dos biornas brasileiros, 
na fonna estabelecida em regulamento, há isenção da incidência da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS . 
... ....... .......... .. .... ........ ..... ...................... ........... .... ....... ..... ... .. ....... ... "(NR) 
Art. 15. O art. 26 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
"Art. 26. Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais 

a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à execução de ações 
sociais ou ações em faixa de fronteira , em decorrência de inadimplementos 
objetos de registro no Cadin e no Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal - SIAFl."(NR) 
Art. 16. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 26-A: 
"Art. 26-A. O órgão ou entidade que receber recursos para 

execução de convênios, contratos de repasse e tennos de parcerias na 
forma estabelecida pela legislação federal estará sujeito a prestar 
contas da sua boa e regular aplicação, observando-se o disposto nos § § 
1 ° a 1 O deste artigo. 

§ 1 ° Nonna específica disporá sobre o prazo para prestação de 
contas e instauração de tomada de contas especial, se for o caso. 

§ 2° Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo 
estabelecido, será concedido o prazo máximo de 30 (trinta) dias para 
sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os 
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da le· , ...... ,.,,oc • .,, ... , .. 
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§ 3° Para os convemos em que não tenha havido qualquer 
execução física nem utilização dos recursos, o recolhimento à conta 
única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência de juros de mora, 
mas com os rendimentos da aplicação financeira. 

§ 4 º Apresentada a prestação de contas, o concedente deverá 
apreciá-la aprovando ou rejeitando, total ou parcialmente, as contas, 
de forma motivada. 

§ 5° Na ocorrência de uma das hipóteses de inadimplência 
previstas nos §§ 1 º a 4°, ou no caso de as contas prestadas serem 
rejeitadas total ou parcialmente, o concedente registrará a 
inadimplência no sistema de gestão do instrumento e comunicará o 
fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para 
fins de instauração de tomada de contas especial, ou outro 
procedimento de apuração no qual sejam garantidos oportunizados o 
contraditório e a ampla defesa das partes envolvidas. 

§ 6° Confirmada a existência de prejuízo ao erário ou desvio dos 
recursos na forma do § 5°, serão implementadas medidas 
administrativas ou judiciais para recuperação dos valores, sob pena de 
responsabilização solidária. 

§ 7º Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestarem 
contas dos recursos provenientes de convênios, contratos de repasse e 
termos de parcerias firmados pelos seus antecessores. 

§ 8º Na impossibilidade de atender ao disposto no § 7°, deverão 
ser apresentadas ao concedente justificativas que demonstrem o 
impedimento de prestar contas e solicitação de instauração de tomada 
de contas especial. 

§ 9° Adotada a providência prevista no § 8°, o registro de 
inadimplência do órgão ou entidade será suspenso, no prazo de até 48 
( quarenta e oito) horas, pelo concedente. 

§ 10. Norma específica disporá sobre o prazo para registro de 
inadimplência no sistema de gestão do instrumento e a forma de 
notificação prévia com os referidos prazos." 

6 

Art. 17. O art. 56 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 2°, renumerando o parágrafo único para § 1 º: 

"Art.56 ..... .. ... ...... ... .. .. ........... .... .. ....... ........ ... .. ........... .... ..... .. ....... ... . 
§ 1° (Revogado pela Medida Provisória nº 2187-13 , de 2001). 
§ 2° Os recursos do FPE e do FPM não transferidos em 

decorrência da aplicação do caput deste artigo poderão ser utilizados 
para quitação, total ou parcial, dos débitos relativos às contribuições 
de que tratam as alíneas a e e do parágrafo único do art. 11 desta Lei, a 
pedido do representante legal do Estado, Distrito Federal ou 
Município."(NR) 11.,.1.,11,,c .. ,, .. ,, .. 
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Art. 18. Os arts . 1 ° e 3° da Lei nº 10.222, de 9 de maio de 2001 , passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 º Os serviços de radiodifusão sonora e de som e imagens 
transmitidos com tecnologia digital controlarão seus sinais de áudio de 
modo que não haja elevação injustificável de volume nos intervalos 
comerciais. "(NR) 

"Art. 3° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o 
infrator às penalidades prescritas no Código Brasileiro de 
Comunicações. "(NR) 
Art. 19. O art. 60 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
"Art.60 ...... ..... .. ... ........ .. ... ... .............. ... ... .................. .......... .... .. ...... . 

§ 2° A partir de 1 ° de abril de 2013, em relação às operadoras e 
agências de viagem não se aplica o limite previsto no § 1 º, desde que 
cadastradas no Ministério do Turismo e que as operações previstas no 
caput sejam realizadas por intermédio de instituição financeira 
domiciliada no País. 

§ 3° O Poder Executivo disporá sobre os limites e as condições 
para utilização do benefício. 

§ 4° O disposto neste artigo não se aplica ao caso de beneficiário 
residente ou domiciliado em país ou dependência com tributação 
favorecida ou beneficiada por regime fiscal privilegiado, de que tratam 
os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996."(NR) 
Art. 20. Os arts. 2°, 3° e 4º-A da Lei nº 11.110, de 25 de abril de 2005, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 
"Art.2° .... .. ... ...... ...... .......... ................ ....... .. ................... ... ...... ........ . 

§ 2° As instituições financeiras públicas federais que se 
enquadrem nas disposições do § 5º do art. 1 ° desta Lei poderão atuar 
no PNMPO por intermédio de sociedade na qual participe direta ou 
indiretamente, desde que tal sociedade tenha por objeto prestar 
serviços necessários à contratação e acompanhamento de operações de 
microcrédito produtivo orientado e que esses serviços não representem 
atividades privativas de instituições financeiras , devendo essa 
sociedade habilitar-se no Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 3º Para o atendimento do disposto no § 2° deste artigo, as 
instituições financeiras públicas federais, diretamente ou por 
intermédio de suas subsidiárias, poderão constituir sociedade ou 
adquirir participação em sociedade sediada no Brasil, sendo vedada a 
aquisição das instituições de microcrédito produtivo orientado 
relacionadas no § 6° do art. 1 º desta Lei. 

I - (revogado); hc.ntul, •• Ctttfu11h 
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II - (revogado); 
III - (revogado); 
IV - (revogado). 
§ 4º As operações de microcrédito produtivo rural efetuadas no 

âmbito do Pronaf com agricultores familiares enquadrados na Lei 
nº 11 .326, de 24 de julho de 2006, desde que obedeçam à metodologia 
definida no § 3° do art. 1 º desta Lei, podem ser consideradas como 
microcrédito produtivo orientado, integrante do PNMPO. 

§ 5° Na operacionalização do microcrédito produtivo rural de que 
trata o § 4° deste artigo, as instituições de microcrédito produtivo 
orientado, de que trata o § 6° do art. 1 º desta Lei, poderão, sob 
responsabilidade da instituição financeira mandante, prestar os 
seguintes serviços: 

I - recepção e encaminhamento à instituição financeira de 
propostas de abertura de contas de depósitos à vista e de conta de 
poupança; 

II - recepção e encaminhamento à instituição financeira de 
pedidos de empréstimos, de financiamentos e de renegociação; 

III - elaboração e análise da proposta de crédito e preenchimento 
de ficha cadastral e dos instrumentos de crédito, com a conferência da 
exatidão das informações prestadas pelo proponente, à vista de 
documentação competente; 

IV - execução de serviços de cobrança não judicial; 
V - realização de visitas de acompanhamento e de orientação, e 

elaboração dos respectivos laudos e/ou relatórios; 
VI guarda de documentos, na qualidade de fiel 

depositário. "(NR) 
"Art.3° .. ....... .......... ............ .... ... .... .... .... .. ..... .. ........... ...... .. ... ..... ... ... . 

III - os requisitos para a habilitação das instituições de 
microcrédito produtivo orientado e das sociedades de que trata o § 2° 
do art. 2º desta Lei, no PNMPO, dentre os quais deverão constar: 

§ 1 º .... ........ .............. ... ... ..... .............. ............... ........ .... ........... ... ... .. . 

III - o acompanhamento, por amostragem, pelas instituições 
financeiras operadoras nas instituições de microcrédito produtivo 
orientado, nas sociedades de que trata o § 2º do art. 2° desta Lei e nos 
tomadores finais dos recursos; 

···· ······ ······ ···· ···· ·········· ·········· ···· ····· ·· ·········· ·· ········ ···· ··· ··· ······· ···· ··· ····"(NR) 
"Art. 4°-A ....... .. .... .......................... .... ...... .... .. ......... ...... ...... .... ... .. .. . 
§ 1 ° A subvenção de que trata o caput fica limitada à respectiva 
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··························· ·················· ···· ··· ····· ······· ········ ···· ···························"(NR) 
Art. 21. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 285-B: 
"Art. 285-B. Nos litígios que tenham por objeto obrigações 

decorrentes de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil , 
o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações 
contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor 
incontroverso. 

Parágrafo único. O valor incontroverso deverá continuar sendo 
pago no tempo e modo contratados." 
Art. 22. Compete ao Banco Central do Brasil e à Comissão de Valores 

Mobiliários, no âmbito das respectivas competências: 
I - autorizar e supervisionar o exercício da atividade de depósito centralizado 

de ativos financeiros e de valores mobiliários ; e 
II - estabelecer as condições para o exercício da atividade prevista no inciso I. 
Art. 23. O depósito centralizado, realizado por entidades qualificadas como 

depositários centrais, compreende a guarda centralizada de ativos financeiros e de valores 
mobiliários, fungíveis e infungíveis, o controle de sua titularidade efetiva e o tratamento de 
seus eventos. 

Parágrafo único. As entidades referidas no caput são responsáveis pela 
integridade dos sistemas por elas mantidos e dos registros correspondentes aos ativos 
financeiros e valores mobiliários sob sua guarda centralizada. 

Art. 24. Para fins do depósito centralizado, os ativos financeiros e valores 
mobiliários, em forma física ou eletrônica, serão transferidos no regime de titularidade 
fiduciária para o depositário central. 

§ 1 º A constituição e a extinção da titularidade fiduciária em favor do 
depositário central serão realizadas, inclusive para fins de publicidade e eficácia perante 
terceiros, exclusivamente com a inclusão e a baixa dos ativos financeiros e valores 
mobiliários nos controles de titularidade da entidade. 

§ 2° Os registros do emissor ou do escriturador dos ativos financeiros e dos 
valores mobil iários devem refletir fielmente os controles de titularidade do depositário 
central. 

§ 3° Os ativos financeiros e valores mobiliários transferidos na forma do 
caput: 

I - não se comunicarão com o patrimônio geral ou com outros patrimônios 
especiais das entidades qualificadas como depositário central; 

II - devem permanecer nas contas de depósito centralizado em nome do 
respectivo titular efetivo ou, quando admitido pela regulamentação pertinente, de seu 
representante, até que sejam resgatados, retirados de circulação ou restituídos aos seus 
titulares efetivos; e 

III - não são passíveis de constituição de garantia pelas entidades qualificadas 
como depositários centrais e não respondem pelas suas obrigações. 

luutarh •• e,.,, .. ,,., 
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§ 4° O depositário central não pode dispor dos ativos financeiros e dos valores 
mobiliários recebidos em titularidade fiduciária e fica obrigado a restituí-los ao seu titular 
efetivo ou, quando admitido pela regulamentação pertinente, ao seu representante, com 
todos os direitos e ônus que lhes tiverem sido atribuídos enquanto mantidos em depósito 
centralizado. 

Art. 25. A titularidade efetiva dos ativos financeiros e dos valores mobiliários 
objeto de depósito centralizado se presume pelos controles de titularidade mantidos pelo 
depositário central. 

Parágrafo único. A transferência dos ativos financeiros e dos valores 
mobiliários de que trata o caput dá-se exclusivamente em conformidade com instruções 
recebidas. 

Art. 26. Aplica-se o disposto no art. 63 -A da Lei nº 10.931 , de 2 de agosto de 
2004, à constituição de quaisquer gravames e ônus sobre ativos financeiros e valores 
mobiliários objeto de depósito centralizado, independentemente da natureza do negócio 
jurídico a que digam respeito. 

Art. 27. Permanece aplicável às ações e aos valores mobiliários emitidos com 
amparo no regime da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o disposto no seu art. 41 , 
observando-se, no que couber, os procedimentos fixados nesta Lei. 

Art. 28. Compete ainda ao Banco Central do Brasil e à Comissão de Valores 
Mobiliários, no âmbito das respectivas competências: 

I - autorizar e supervisionar o exercício da atividade de registro de ativos 
financeiros e de valores mobiliários; e 

II - estabelecer as condições para o exercício da atividade prevista no inciso I. 
Parágrafo único. O registro de ativos financeiros e de valores mobiliários 

compreende a escrituração, o armazenamento e a publicidade de informações referentes a 
transações financeiras , ressalvados os sigilos legais. 

Art. 29. Aplicam-se às entidades autorizadas a exercer a atividade de depósito 
centralizado e às entidades autorizadas a exercer a atividade de registro de ativos financeiros 
e de valores mobiliários, e a seus administradores e membros de conselhos fiscais , 
consultivos e assemelhados, as mesmas penalidades, medidas coercitivas e meios 
alternativos de solução de controvérsias previstos na legislação especial aplicável às 
câmaras e prestadores de serviços de compensação e liquidação. 

Art. 30. O§ 2° do art. 34 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 34 ... ... ..... ........ ............ ................. ....................................................... . 

§ 2° Somente as instituições financeiras autorizadas pela Comissão de 
Valores Mobiliários podem manter serviços de escrituração de ações e de 
outros valores mobiliários. 

··· ····· ····· ···· ···················· ········· ··· ····· ··· ······ ·· ·· ··········· ······ ···· ···· ······· ····· ·········· ··"(NR) 
Art. 31. O caput do art. 24 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
lunt1,l14t toff4tufh 
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"Art. 24. Compete à Comissão autorizar a atividade de custódia de 
valores mobiliários, cujo exercício será privativo das instituições financeiras, 
entidades de compensação e das entidades autorizadas, na forma da lei , a 
prestar serviços de depósito centralizado. 

···· ····· ········· ······ ········ ·· ······ ······· ···· ···· ···· ·· ······· ·········· ····· ··· ····· ·· ······· ··· ···· ·· ··· ····"(NR) 
Art. 32. O art. 167 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 
"Art.167 ....... ....... ... ... ..... .. .......... .... ... ....... .. .... ..... ...... ....... ............. ...... ........ . 

II - ..... ............. ..... .. ... ................ ........... ............ ....... ............ ... ... ... .... ... .. ..... . . 

30. da sub-rogação de dívida, da respectiva garantia fiduciária ou 
hipotecária e da alteração das condições contratuais, em nome do credor que 
venha a assumir tal condição na forma do disposto pelo art. 31 da Lei 
nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, ou do art. 347 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 - Código Civil, realizada em ato único, a requerimento do 
interessado instruído com documento comprobatório firmado pelo credor 
original e pelo mutuário."(NR) 
Art. 33. O art. 31 da Lei nº 9 .514, de 20 de novembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 
"Art. 31 ....... ......... ........... ............................ .. .................................. . 
Parágrafo único. Nos casos de transferência de financiamento 

para outra instituição financeira, o pagamento da dívida à instituição 
credora original poderá ser feito, a favor do mutuário, pela nova 
instituição credora."(NR) 
Art. 34. A Lei nº 9.514, de 20 de dezembro de 1997, passa a vigorar acrescida 

do seguinte Capítulo II-A: 
"CAPÍTULO II-A 

DO REFINANCIAMENTO COM 
TRANSFERÊNCIA DE CREDOR 

Art. 33-A. A transferência de dívida de financiamento 
imobiliário com garantia real, de um credor para outro, inclusive sob a 
forma de sub-rogação, obriga o credor original a emitir documento 
que ateste, para todos os fins de direito, inclusive para efeito de 
averbação, a validade da transferência. 

Parágrafo único. A emissão do documento será feita no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após a quitação da dívida original. 

Art. 33-B. Para fins de efetivação do disposto no art. 33-A, a 
nova instituição credora deverá informar à instituição credora original, 
por documento escrito ou, quando solicitado, eletrônico, as condições 
de financiamento oferecidas ao mutuário, inclusive as seguintes: 

I - a taxa de juros do financiamento ; ttu ,, , •• ,., ... ,, .. 
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II - o custo efetivo total ; 
III - o prazo da operação; 
IV - o sistema de pagamento utilizado; e 
V - o valor das prestações. 
§ 1 ° A instituição credora original terá prazo maxnno de 5 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento das informações de que 
trata o caput, para solicitar à instituição proponente da transferência o 
envio dos recursos necessários para efetivar a transferência. 

§ 2° O mutuário da instituição credora original poderá, a qualquer 
tempo, enquanto não encaminhada a solicitação de envio dos recursos 
necessários para efetivar a transferência de que trata o § 1 º, decidir 
pela não efetivação da transferência, sendo vedada a cobrança de 
qualquer tipo de ônus ou custa por parte das instituições envolvidas. 

§ 3° A eventual desistência do mutuário deverá ser informada à 
instituição credora original, que terá até 2 (dois) dias úteis para 
transmiti-la à instituição proponente da transferência. 

Art. 33-C. O credor original deverá fornecer a terceiros, sempre 
que fonnalmente solicitado pelo mutuário, as informações sobre o 
crédito que se fizerem necessárias para viabilizar a transferência 
referida no art. 33-A. 

Parágrafo único. O credor original não poderá realizar ações que 
impeçam, limitem ou dificultem o fornecimento das informações 
requeridas na forma do caput. 

Art. 33-D. A instituição credora original poderá exigir 
ressarcimento financeiro pelo custo de originação da operação de 
crédito, o qual não poderá ser repassado ao mutuário. 

§ 1 ° O ressarcimento disposto no caput deverá ser proporcional 
ao valor do saldo devedor apurado à época da transferência e 
decrescente com o decurso de prazo desde a assinatura do contrato, 
cabendo sua liquidação à instituição proponente da transferência. 

§ 2º O Conselho Monetário Nacional disciplinará o disposto 
neste artigo, podendo inclusive limitar o ressarcimento considerando o 
tipo de operação de crédito ou o prazo decorrido desde a assinatura do 
contrato de crédito com a instituição credora original até o momento 
da transferência. 

Art. 33-E. O Conselho Monetário Nacional e o Conselho Curador 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no âmbito de suas 
respectivas competências, expedirão as instruções que se fizerem 
necessárias à execução do disposto no parágrafo único do art. 31 e nos 
arts . 33-A a 33-D desta Lei. 

Art. 33-F. O disposto nos arts. 33-A a 33-E desta Lei não se 
aplica às operações de transferência de dívida decorrentes de cessão de 

12 

crédito entre entidades que compõem o Sistema Financeir ... ,,ioc,.,., .. ,., 
~•lltlttln h Cutrtllt hcleul 

Fl.n' 000015 
✓fí'N" fl 3 1 ~ J 



Habitação, desde que a citada transferência independa de manifestação 
do mutuário." 
Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 36. Revogam-se os §§ 1 º e 3º do art. 1 º e o art. 3º da Lei nº 11.828, de 20 
de novembro de 2008. 

Art. 37. Revoga-se o parágrafo único do art. 293 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. 

Art. 38. Revogam-se o § 3º do art. 25 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997, e o art. 6° da Lei nº 12.703, de 7 de agosto de 2012 

Senado Federal, em '2 4 de J~; / de 2013. 

Senador os 
Presidente d eral 
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Lei: 

LEI Nº 12.810, DE 15 DE MAIO DE 2013. 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a 
Fazenda Nacional relativos às contribuições 
previdenciárias de responsabilidade dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; altera as Leis n~ 
8.212, de 24 de julho de 1991, 9.715, de 25 de 
novembro de 1998, 11.828, de 20 de novembro de 
2008, 10.522, de 19 de julho de 2002, 10.222, de 9 de 
maio de 2001, 12.249, de 11 de junho de 2010, 
11.11 O, de 25 de abril de 2005, 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil, 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 9.514, de 20 de 
novembro de 1997; e revoga dispositivo da Lei nº 
12. 703, de 7 de agosto de 2012. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc10no a seguinte 

Art. 1 º Os débitos com a Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas, relativos às 
contribuições sociais de que tratam as alíneas a e e do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, e às respectivas obrigações acessórias, provenientes de competências vencidas 
até 28 de fevereiro de 2013, inclusive décimo terceiro salário, constituídos ou não, inscritos ou não 
em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido 
objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, serão consolidados e pagos em 240 
(duzentas e quarenta) parcelas a serem retidas no respectivo Fundo de Participação dos Estados -
FPE e Fundo de Participação dos Municípios - FPM e repassadas à União, ou em prestações 
equivalentes a 1 % (um por cento) da média mensal da receita corrente líquida do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município, o que for de menor prestação. 

§ 1 º Os débitos cujos fatos geradores ocorrerem até 28 de fevereiro de 2013, que 
forem apurados posteriormente, serão incorporados ao parcelamento de que trata o caput, mediante 
aumento do número de parcelas, não implicando no aumento do valor das prestações. 

§ 2º Os débitos parcelados terão redução de 100% ( cem por cento) das multas de 
mora ou de oficio, de 50% (cinquenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) dos 
encargos legais, inclusive honorários advocatícios. 

§ 3º Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos no art. 1 º da 
Medida Provisória nº 589, de 13 de novembro de 2012, poderão optar, na forma de regulamento, 
pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste artigo até o último 
dia útil do 3º (terceiro) mês subsequente ao da publicação desta Lei. 
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Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, entende-se como receita corrente liquida 
aquela definida nos tennos do inciso IV do art. 2º da Lei Complementar nº 1 O 1, de 4 de maio de 
2000. 

§ 1 º O percentual de 1 % (um por cento) será aplicado sobre a média mensal da 
receita corrente liquida referente ao ano anterior ao do vencimento da parcela, publicada de acordo 
com o previsto nos arts. 52, 53 e 63 da Lei Complementar nº 101 , de 4 de maio de 2000. 

§ 2º Para fins de cálculo das parcelas mensais, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios obrigam-se a encaminhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda, até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano, o demonstrativo de apuração da 
receita corrente líquida de que trata o inciso Ido caput do art. 53 da Lei Complementar nº 101 , de 
4 de maio de 2000. 

§ 3º Às parcelas com vencimento em janeiro, fevereiro e março de cada ano serão 
aplicados os limites utilizados no ano anterior, nos termos do § 1 º. 

§ 4º As informações de que trata o § 2º, prestadas pelo ente político, poderão ser 
revistas de oficio. 

Art. 3º A adesão ao parcelamento de que trata o art. 1 º desta Lei implica autorização 
pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município para a retenção, no FPE ou no FPM, e repasse 
à União do valor correspondente às obrigações previdenciárias correntes dos meses anteriores ao do 
recebimento do respectivo Fundo de Participação, no caso de não pagamento no vencimento . 

§ 1 º A retenção e o repasse serão efetuados a partir do mês seguinte ao vencimento 
da obrigação previdenciária não paga, com a incidência dos encargos legais devidos até a data da 
retenção. 

§ 2º Na hipótese de não apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP no prazo legal, o valor 
a ser retido nos termos do § 1 º corresponderá à média das últimas 12 (doze) competências 
recolhidas ou devidas, sem prejuízo da cobrança, da restituição ou da compensação de eventuais 
diferenças. 

§ 3º A retenção e o repasse do FPE ou do FPM serão efetuados obedecendo-se à 
seguinte ordem de preferência: 

I - as obrigações correntes não pagas no vencimento; 

II - as prestações do parcelamento de que trata o art. 1 º desta Lei; e 

III - as prestações dos demais parcelamentos que tenham essa previsão. 

§ 4º Na hipótese de o FPE ou o FPM não ser suficiente para retenção do somatório 
dos valores correspondentes às obrigações devidas na forma do § 3º, o valor da diferença não retida 
deverá ser recolhido por meio de Guia da Previdência Social - GPS. 
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Art. 4º O deferimento do pedido de parcelamento de que trata o art. 1 º desta Lei fica 
condicionado à apresentação pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município, na data da 
formalização do pedido, do demonstrativo referente à apuração da receita corrente liquida do ano 
calendário anterior ao da publicação desta Lei. 

Art. 5º As prestações do parcelamento de que trata o art. 1 º desta Lei serão exigíveis 
mensalmente, a partir do último dia útil do 2º (segundo) mês subsequente ao mês do seu pedido. 

Art. 6º O parcelamento de que trata o art. 1 º desta Lei será rescindido nas seguintes 
hipóteses: 

I - falta de recolhimento de diferença não retida no FPE ou no FPM por 3 (três) 
meses, consecutivos ou alternados; 

II - inadimplência de débitos referente aos tributos abrangidos pelo parcelamento 
com competência igual ou posterior a março de 2013, por 3 (três) meses consecutivos ou 
alternados; 

III - constatação, caracterizada por lançamento de ofício, de diferença de débito 
correspondente à obrigação previdenciária abrangida pelo parcelamento de que trata o art. 1 º desta 
Lei, salvo se integralmente pago no prazo de 60 (sessenta dias), contado da ciência do lançamento 
ou da decisão definitiva na esfera administrativa ou judicial; ou 

IV - falta de apresentação das informações relativas ao demonstrativo de apuração da 
receita corrente líquida referido no § 2º do art. 2º. 

Parágrafo único. A critério do ente político, a diferença de que trata o inciso III do 
caput poderá ser incluída no parcelamento de que trata o art. 1 º desta Lei. 

Art. 7º Os pedidos de parcelamento de que trata o art. 1 º desta Lei deverão ser 
formalizados até o último dia útil do terceiro mês subsequente ao da publicação desta Lei, na 
unidade da Receita Federal do Brasil de circunscrição do requerente, sendo vedada, a partir da 
adesão, qualquer retenção referente a débitos de parcelamentos anteriores incluídos no 
parcelamento de que trata esta Lei. 

§ 1 º A existência de outras modalidades de parcelamento em curso não impede a 
concessão do parcelamento de que trata o art. 1 º desta Lei. 

§ 2º Ao ser protocolado pelo ente federativo o pedido de parcelamento, fica 
suspensa a exigibilidade dos débitos incluídos no parcelamento perante a Fazenda Nacional, que 
emitirá certidão positiva do ente, com efeito negativo, em relação aos referidos débitos. 

§ 3º Em seguida à formalização do pedido de parcelamento e até que seja 
consolidado o débito e calculado o valor das parcelas a serem pagas na forma do art. 1 º desta Lei, 
será retido o correspondente a 0,5% ( cinco décimos por cento) da média mensal da receita corrente 
líquida do ano anterior do respectivo Fundo de Participação dos Estados - FPE e Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM e repassadas à União, como antecipação dos pagamentos a 
serem efetuados no momento do início efetivo do parcelamento. 
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§ 4º A adesão ao parcelamento de que trata o art. 1 º desta Lei não afeta os termos e 
condições de abatimentos e reduções de parcelamentos concedidos anteriormente. 

Art. 8º Ao parcelamento de que trata o art. 1 º desta Lei aplica-se, no que couber, o 
disposto nos arts. 12, 13 e 14-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

Art. 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito das resrectivas competências, editarão os atos 
necessários à execução do parcelamento de que trata o art. 1- desta Lei. 

Art. 10. A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 32-B: 

"Art. 32-B. Os órgãos da administração direta, as autarquias, as fundações e as 
empresas públicas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cujas 
Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos estão 
definidas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e pela Lei Complementar nº 101 , de 4 
de maio de 2000, ficam obrigados, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Fazenda, a apresentar: 

I - a contabilidade entregue ao Tribunal de Controle Externo; e 

II - a folha de pagamento. 

Parágrafo único . As informações de que trata o caput deverão ser apresentadas até 
o dia 3 O de abril do ano seguinte ao encerramento do exercício ." 

Art. 11. (VETADO). 

Art. 12. Os débitos com a Fazenda Nacional de responsabilidade dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas, relativos ao 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, instituído pela Lei 
Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, vencidos até 28 de fevereiro de 2013, constituídos 
ou não, inscritos ou não em dívida ativa da União, ainda que em fase de execução fiscal já ajuizada, 
ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não integralmente quitado, serão consolidados 
e pagos em 240 ( duzentas e quarenta) parcelas a serem retidas no Fundo de Participação dos 
Estados - FPE e Fundo de Participação dos Municípios - FPM e repassadas à União. 

§ 1 º Os débitos cujos fatos geradores ocorrerem até 28 de fevereiro de 2013, que 
forem apurados posteriormente, poderão ser incorporados ao parcelamento de que trata o caput, 
mediante aumento do número de parcelas, não implicando no aumento do valor das prestações. 

§ 2º Os débitos parcelados terão redução de 100% ( cem por cento) das multas de 
mora ou de oficio, de 50% ( cinquenta por cento) dos juros de mora e de 100% ( cem por cento) dos 
encargos legais. 

§ 3º Os pedidos de parcelamento de que trata o caput deste artigo deverão ser 
formalizados até o último dia útil do terceiro mês subsequente ao da publicação desta Lei, na 
unidade da Receita Federal do Brasil de circunscrição do requerente, sendo vedada, a partir da 
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adesão, qualquer retenção referente a débitos de parcelamentos anteriores incluídos no 
parcelamento de que trata esta Lei. 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, do Ministério da Fazenda, editarão os atos necessários à execução do parcelamento de 
que trata o caput. 

J\rt. 13. O art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 7º: 

"Art.2º .. .... .......... ......... .... .. ................ .. .. ... ......... .......... .. ...... ............. ..... ... .... ..... .. .... . 

§ 7º Excluem-se do disposto no inciso III do caput deste artigo os valores de 
transferências decorrentes de convênio, contrato de repasse ou instrumento congênere com 
objeto definido." (NR) 

Art. 14. O art. l º da Lei nº 11.828, de 20 de novembro de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 1 º No caso de doações em espécie recebidas por instituições financeiras 
públicas controladas pela União e destinadas a ações de prevenção, monitoramento e 
combate ao desmatamento, inclusive programas de remuneração por serviços ambientais, e 
de promoção da conservação e do uso sustentável dos biornas brasileiros, na forma 
estabelecida em regulamento, há isenção da incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 
··· ············· ········· ··································· ············ ·················· ·········································" (NR) 

Art. 15. O art. 26 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 26. Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais a Estados, 
Distrito Federal e Municípios destinados à execução de ações sociais ou ações em faixa de 
fronteira, em decorrência de inadimplementos objetos de registro no Cadin e no Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI." (NR) 

Art. 16. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 26-A: 

"Art. 26-A. O órgão ou entidade que receber recursos para execução de convênios, 
contratos de repasse e termos de parcerias na forma estabelecida pela legislação federal 
estará sujeito a prestar contas da sua boa e regular aplicação, observando-se o disposto nos 
§§ 1 º a 10 deste artigo. 

§ 1 º Norma específica disporá sobre o prazo para prestação de contas e instauração 
de tomada de contas especial, se for o caso. 

§ 2º Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido, será 
concedido o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos 
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recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros de mora, na fonna da lei. 

§ 3º Para os convênios em que não tenha havido qualquer execução tisica nem 
utilização dos recursos, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a 
incidência de juros de mora, mas com os rendimentos da aplicação financeira. 

§ 4º Apresentada a prestação de contas, o concedente deverá apreciá-la aprovando 
ou rejeitando, total ou parcialmente, as contas, de forma motivada. 

§ 5º Na ocorrência de uma das hipóteses de inadimplência previstas nos §§ 1 º a 4º, ou 
no caso de as contas prestadas serem rejeitadas total ou parcialmente, o concedente 
registrará a inadimplência no sistema de gestão do instrumento e comunicará o fato ao órgão 
de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de tomada de 
contas especial, ou outro procedimento de apuração no qual sejam garantidos oportunizados 
o contraditório e a ampla defesa das partes envolvidas. 

§ 6º Confirmada a existência de prejuízo ao erário ou desvio dos recursos na forma 
do § 5º, serão implementadas medidas administrativas ou judiciais para recuperação dos 
valores, sob pena de responsabilização solidária. 

§ 7º Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestarem contas dos recursos 
provenientes de convênios, contratos de repasse e termos de parcerias firmados pelos seus 
antecessores. 

§ 8º Na impossibilidade de atender ao disposto no § 7º, deverão ser apresentadas ao 
concedente justificativas que demonstrem o impedimento de prestar contas e solicitação de 
instauração de tomada de contas especial. 

§ 9º Adotada a providência prevista no § 8º, o registro de inadimplência do órgão ou 
entidade será suspenso, no prazo de até 48 ( quarenta e oito) horas, pelo concedente. 

§ 1 O. Norma específica disporá sobre o prazo para registro de inadimplência no 
sistema de gestão do instrumento e a forma de notificação prévia com os referidos prazos." 

Art. 17. O art. 56 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 2º, renumerando o parágrafo único para § 1 º: 

"Art. 56. .. ........................... ... ...... .. .... ................ ............................................ ......... . . 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2187-13, de 2001). 

§ 2º Os recursos do FPE e do FPM não transferidos em decorrência da aplicação do 
caput deste artigo poderão ser utilizados para quitação, total ou parcial, dos débitos 
relativos às contribuições de que tratam as alíneas a e e do parágrafo único do art. 11 desta 
Lei, a pedido do representante legal do Estado, Distrito Federal ou Município." (NR) 

Art. 18. Os arts. 1 º e 3º da Lei nº 10.222, de 9 de maio de 2001, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
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"Art. 12 Os serviços de radiodifusão sonora e de som e imagens transmitidos com 
tecnologia digital controlarão seus sinais de áudio de modo que não haja elevação 
injustificável de volume nos intervalos comerciais." (NR) 

"Art. 3 Q O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às penalidades 
prescritas no Código Brasileiro de Comunicações." (NR) 

Art. 19. O art. 60 da Lei nQ 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 60. . ... ...... ........... ..... ......... ...... .. .. ..... .. ... ...... .. ....... ...... .... ................. .... ...... .... ... . 

§ 2Q A partir de 1 Q de abril de 2013, em relação às operadoras e agências de viagem 
não se aplica o limite previsto no § 1 Q, desde que cadastradas no Ministério do Turismo e 
que as operações previstas no caput sejam realizadas por intermédio de instituição financeira 
domiciliada no País. 

§ 32 O Poder Executivo disporá sobre os limites e as condições para utilização do 
beneficio. 

§ 4 Q O disposto neste artigo não se aplica ao caso de beneficiário residente ou 
domiciliado em país ou dependência com tributação favorecida ou beneficiada por regime 
fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nQ 9.430, de 27 de dezembro de 
1996." (NR) 

Art. 20. Os arts. 2Q, 3Q e 42-A da Lei nQ 11.11 O, de 25 de abril de 2005, passam a 
vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 2Q •••••• •••• ••••••• •••••••••••••••• ••• ••••••••• •••••••••••••• ••••••• •• ••••••••••••••••• ••• •••••• •• ••• ••••• ••••••• •••• •• 

§ 2Q As instituições financeiras públicas federais que se enquadrem nas disposições 
do § 5 Q do art. 1 Q desta Lei poderão atuar no PNMPO por intermédio de sociedade na qual 
participe direta ou indiretamente, desde que tal sociedade tenha por objeto prestar serviços 
necessários à contratação e acompanhamento de operações de microcrédito produtivo 
orientado e que esses serviços não representem atividades privativas de instituições 
financeiras, devendo essa sociedade habilitar-se no Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 3 Q Para o atendimento do disposto no § 2Q deste artigo, as instituições financeiras 
públicas federais, diretamente ou por intermédio de suas subsidiárias, poderão constituir 
sociedade ou adquirir participação em sociedade sediada no Brasil, sendo vedada a aquisição 
das instituições de rnicrocrédito produtivo orientado relacionadas no § 6Q do art. 12 desta 
Lei. 

I - (revogado); 

II - (revogado); hu•Uth •• Cotri11141t 
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§ 4Q As operações de microcrédito produtivo rural efetuadas no âmbito do Pronaf 
com agricultores familiares enquadrados na Lei nQ 11.326, de 24 de julho de 2006, desde que 
obedeçam à metodologia definida no § 3Q do art. 1 º desta Lei, podem ser consideradas como 
microcrédito produtivo orientado, integrante do PNMPO. 

§ 5Q Na operacionalização do micro crédito produtivo rural de que trata o § 4Q deste 
artigo, as instituições de micro crédito produtivo orientado, de que trata o § 6º do art. 1 Q 

desta Lei, poderão, sob responsabilidade da instituição financeira mandante, prestar os 
seguintes serviços: 

I - recepção e encaminhamento à instituição financeira de propostas de abertura de 
contas de depósitos à vista e de conta de poupança; 

II - recepção e encaminhamento à instituição financeira de pedidos de empréstimos, 
de financiamentos e de renegociação; 

III - elaboração e análise da proposta de crédito e preenchimento de ficha cadastral e 
dos instrumentos de crédito, com a conferência da exatidão das informações prestadas pelo 
proponente, à vista de documentação competente; 

IV - execução de serviços de cobrança não judicial; 

V - realização de visitas de acompanhamento e de orientação, e elaboração dos 
respectivos laudos e/ou relatórios; 

VI - guarda de documentos, na qualidade de fiel depositário." (NR) 

"Art. 3Q • • • • ••• ••• ••••••• •• •• •••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••• • ••••••••••••••• • ••••••••••••• • •• 

III - os requisitos para a habilitação das instituições de microcrédito produtivo 
orientado e das sociedades de que trata o § 2Q do art. 2Q desta Lei, no PNMPO, dentre os 
quais deverão constar: 

§ 1 Q ••• •••••••• ••••••••••• • • • •••••• •• ••••••••••• •• •••• ••• • •••• • •••• ••••• •• • •••••••••• •• ••• •••• ••••••••••••••••••••••• •• • • •• ••• • 

III - o acompanhamento, por amostragem, pelas instituições financeiras operadoras 
nas instituições de microcrédito produtivo orientado, nas sociedades de que trata o § 2Q do 
art. 2º desta Lei e nos tomadores finais dos recursos; 
.. .... .. ......... .. ................. .. ..................... .... ..... .... .............. ..... ......... ..... .. ......... .. ............. " (NR) 

"Art. 4 Q-A. 
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§ 1 º A subvenção de que trata o caput fica limitada à respectiva dotação 
orçamentária fixada para o exercício . 
... .... ................................ ......... .............. ..... .... ... .......... ........... .. ...................... ............ " (NR) 

Art. 21. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa 
a vigorar acrescida do seguinte art. 285-B: 

"Art. 285-B. Nos litígios que tenham por objeto obrigações decorrentes de 
empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, o autor deverá discriminar na petição 
inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o 
valor incontroverso . 

Parágrafo único. O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e 
modo contratados." 

Art. 22. Compete ao Banco Central do Brasil e à Comissão de Valores Mobiliários, 
no âmbito das respectivas competências: 

I - autorizar e supervisionar o exercício da atividade de depósito centralizado de 
ativos financeiros e de valores mobiliários; e 

II - estabelecer as condições para o exercício da atividade prevista no inciso I. 

Art. 23. O depósito centralizado, realizado por entidades qualificadas como 
depositários centrais, compreende a guarda centralizada de ativos financeiros e de valores 
mobiliários, fungíveis e infungíveis, o controle de sua titularidade efetiva e o tratamento de seus 
eventos. 

Parágrafo único. As entidades referidas no caput são responsáveis pela integridade 
dos sistemas por elas mantidos e dos registros correspondentes aos ativos financeiros e valores 
mobiliários sob sua guarda centralizada. 

Art. 24. Para fins do depósito centralizado, os ativos financeiros e valores 
mobiliários, em forma fisica ou eletrônica, serão transferidos no regime de titularidade fiduciária 
para o depositário central. 

§ 1 º A constituição e a extinção da titularidade fiduciária em favor do depositário 
central serão realizadas, inclusive para fins de publicidade e eficácia perante terceiros, 
exclusivamente com a inclusão e a baixa dos ativos financeiros e valores mobiliários nos controles 
de titularidade da entidade. 

§ 2º Os registros do emissor ou do escriturador dos ativos financeiros e dos valores 
mobiliários devem refletir fielmente os controles de titularidade do depositário central. 

§ 3º Os ativos financeiros e valores mobiliários transferidos na fonna do caput: 

I - não se comunicarão com o patrimônio geral ou com outros patrimônios especiais 
das entidades qualificadas como depositário central; 
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II - devem permanecer nas contas de depósito centralizado em nome do respectivo 
titular efetivo ou, quando admitido pela regulamentação pertinente, de seu representante, até que 
sejam resgatados, retirados de circulação ou restituídos aos seus titulares efetivos; e 

III - não são passíveis de constituição de garantia pelas entidades qualificadas como 
depositários centrais e não respondem pelas suas obrigações. 

§ 4Q O depositário central não pode dispor dos ativos financeiros e dos valores 
mobiliários recebidos em titularidade fiduciária e fica obrigado a restituí-los ao seu titular efetivo ou, 
quando admitido pela regulamentação pertinente, ao seu representante, com todos os direitos e ônus 
que lhes tiverem sido atribuídos enquanto mantidos em depósito centralizado. 

Art. 25. A titularidade efetiva dos ativos financeiros e dos valores mobiliários objeto 
de depósito centralizado se presume pelos controles de titularidade mantidos pelo depositário 
central. 

Parágrafo único. A transferência dos ativos financeiros e dos valores mobiliários de 
que trata o caput dá-se exclusivamente em conformidade com instruções recebidas. 

Art. 26. Aplica-se o disposto no art. 63-A da Lei nQ 10.931 , de 2 de agosto de 2004, 
à constituição de quaisquer gravames e ônus sobre ativos financeiros e valores mobiliários objeto de 
depósito centralizado, independentemente da natureza do negócio jurídico a que digam respeito. 

Art. 27. Permanece aplicável às ações e aos valores mobiliários emitidos com 
amparo no regime da Lei nQ 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o disposto no seu art. 41, 
observando-se, no que couber, os procedimentos fixados nesta Lei. 

Art. 28. Compete ainda ao Banco Central do Brasil e à Comissão de Valores 
Mobiliários, no âmbito das respectivas competências: 

I - autorizar e supervisionar o exercício da atividade de registro de ativos financeiros 
e de valores mobiliários; e 

II - estabelecer as condições para o exercício da atividade prevista no inciso I. 

Parágrafo único. O registro de ativos financeiros e de valores mobiliários 
compreende a escrituração, o armazenamento e a publicidade de infonnações referentes a transações 
financeiras, ressalvados os sigilos legais. 

Art. 29. Aplicam-se às entidades autorizadas a exercer a atividade de depósito 
centralizado e às entidades autorizadas a exercer a atividade de registro de ativos financeiros e de 
valores mobiliários, e a seus administradores e membros de conselhos fiscais, consultivos e 
assemelhados, as mesmas penalidades, medidas coercitivas e meios alternativos de solução de 
controvérsias previstos na legislação especial aplicável às câmaras e prestadores de serviços de 
compensação e liquidação. 

Art. 30. O § 2Q do art. 34 da Lei nQ 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

huttuh O Ctulltufh 
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"Art. 34. ••• ••••••• •••• ••• •••••• •••• ••• ••••• ••• •••••••• •••• ••• •• ••• ••••••••••• ••• ••• •••• ••• •••• •• •••• ••••• ••• ••• •••• ••··••·• 

§ 22 Somente as instituições :financeiras autorizadas pela Comissão de Valores 
Mobiliários podem manter serviços de escrituração de ações e de outros valores mobiliários . 
.... .... ... ..... ... ... ... .... ....... ................. .... .. ..... ... ... ..... ..... ... .. ... .. ... .... ...... ....... ........ .. ... .. .. .... " (NR) 

Art. 31. O caput do art. 24 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, passa a 
vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 24. Compete à Comissão autorizar a atividade de custódia de valores 
mobiliários, cujo exercício será privativo das instituições financeiras, entidades de 
compensação e das entidades autorizadas, na forma da lei, a prestar serviços de depósito 
centralizado . 
.. .. ... ...... ... .. ......... .. .. ... .... ..... .... ... .... ... ... ... .... .... ..... ....... .... ..... ... .. ....... .... ..... ........... .. ..... ,, (NR) 

Art. 32. O art. 167 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com 
a seguinte alteração: 

"Art. 167. ••••• •••• ••••••• ••• •••••• ••• ••• ••• •• •• ••• •• •••• •••••••• •• •••• ••••••• •• ••••••• •••••• ••••••••••• ••• ••• ••• •• •••• •••• 

II - ... ... .... .. ..... ... ...... .. .... ............... ... ... .... .. ..... ..... ....... ......... ... .... .... ... ... ... .... .. ... .. .... .... . 

30. da sub-rogação de dívida, da respectiva garantia fiduciária ou hipotecária e da 
alteração das condições contratuais, em nome do credor que venha a assumir tal condição na 
forma do disposto pelo art. 31 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, ou do art. 347 
da Lei nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002 - Código Civil, realizada em ato único, a 
requerimento do interessado instruído com documento comprobatório firmado pelo credor 
original e pelo mutuário ." (NR) 

Art. 33. O art. 31 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 31 . ••• •• ••• •• •••• •• •• ••• ••••••• ••• •••••••• •••••••• •• •••• ••••• ••• •• ••• •••••••••• ••••• •••• •••• ••• •••• •••••• ••••• •••• ••• • 

Parágrafo único. Nos casos de transferência de financiamento para outra instituição 
:financeira, o pagamento da dívida à instituição credora original poderá ser feito , a favor do 
mutuário, pela nova instituição credora." (NR) 

Art. 34. A Lei nº 9.514, de 20 de dezembro de 1997, passa a vigorar acrescida do 
seguinte Capítulo II-A: 

"CAPÍTULO II-A 
DO REFINANCIAMENTO COM 
TRANSFERÊNCIA DE CREDOR 

Art. 33-A. A transferência de dívida de financiamento imobiliário com garantia real, 
de um credor para outro, inclusive sob a forma de sub-rogação, obriga o credcµ:..o.m...,inl<,a~I-Qa~-"'~·-:r.•• , .. , .... , .. 

(:'"•~·~-~-~·;,.;·q 
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eIIDtrr documento que ateste, para todos os fins de direito, inclusive para efeito de 
averbação, a validade da transferência. 

Parágrafo único. A emissão do documento será feita no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis após a quitação da dívida original. 

Art. 33-B. Para fins de efetivação do disposto no art. 33-A, a nova instituição 
credora deverá informar à instituição credora original, por documento escrito ou, quando 
solicitado, eletrônico, as condições de financiamento oferecidas ao mutuário, inclusive as 
seguintes: 

I - a taxa de juros do financiamento ; 

II - o custo efetivo total; 

III - o prazo da operação; 

IV - o sistema de pagamento utilizado; e 

V - o valor das prestações. 

§ 1 Q A instituição credora original terá prazo maximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento das informações de que trata o caput, para solicitar à instituição 
proponente da transferência o envio dos recursos necessários para efetivar a transferência. 

§ 2Q O mutuário da instituição credora original poderá, a qualquer tempo, enquanto 
não encaminhada a solicitação de envio dos recursos necessários para efetivar a transferência 
de que trata o § 1 Q' decidir pela não efetivação da transferência, sendo vedada a cobrança de 
qualquer tipo de ônus ou custa por parte das instituições envolvidas. 

§ 3 Q A eventual desistência do mutuário deverá ser informada à instituição credora 
original, que terá até 2 (dois) dias úteis para transmiti-la à instituição proponente da 
transferência. 

Art. 33-C. O credor original deverá fornecer a terceiros, sempre que fonnalmente 
solicitado pelo mutuário, as informações sobre o crédito que se fizerem necessárias para 
viabilizar a transferência referida no art. 33-A. 

Parágrafo único. O credor original não poderá realizar ações que impeçam, limitem 
ou dificultem o fornecimento das informações requeridas na fonna do caput. 

Art. 33-D. A instituição credora original poderá exigir ressarcimento financeiro pelo 
custo de originação da operação de crédito, o qual não poderá ser repassado ao mutuário. 

§ 1 Q O ressarcimento disposto no caput deverá ser proporcional ao valor do saldo 
devedor apurado à época da transferência e decrescente com o decurso de prazo desde a 
assinatura do contrato, cabendo sua liquidação à instituição proponente da transferência. 

Hn' 000028 
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§ 2º O Conselho Monetário Nacional disciplinará o disposto neste artigo, podendo 
inclusive limitar o ressarcimento considerando o tipo de operação de crédito ou o prazo 
decorrido desde a assinatura do contrato de crédito com a instituição credora original até o 
momento da transferência. 

Art. 33-E. O Conselho Monetário Nacional e o Conselho Curador do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no âmbito de suas respectivas competências, expedirão as 
instruções que se fizerem necessárias à execução do disposto no parágrafo único do art. 31 e 
nos arts. 33-A a 33-D desta Lei. 

Art. 33-F. O disposto nos arts. 33-A a 33-E desta Lei não se aplica às operações de 
transferência de dívida decorrentes de cessão de crédito entre entidades que compõem o 
Sistema Financeiro da Habitação, desde que a citada transferência independa de 
manifestação do mutuário." 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 36. Revogam-se os §§ 1 º e 3º do art. 1 º e o art. 3º da Lei nº 11.828, de 20 de 
novembro de 2008. 

Art. 37. Revoga-se o parágrafo único do art. 293 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. 

Art. 38. Revogam-se o § 3º do art. 25 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, 
e o art. 6º da Lei nº 12. 703, de 7 de agosto de 2012. 

Brasília, 1 5 de maio de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

Fi.n• 000029 
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Aviso nº 365 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador FLEXA R1BEIRO 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

.-...._ Assunto: Veto Parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 15 de maio de 2013 . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de 
Conversão nº 4, de 2013 (MP nº 589/12), que, com veto parcial, se converteu na Lei 
nº 12.81 O, de 15 de maio de 2013. 

Atenciosamente, 

~~ct? ~ Sa..c,,..)1 

LA»- U0 / s) ~13 1~ 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 4, DE 2013 
(oriundo da Medida Provisória nº 589, de 2012, publicada no DOU 

- Seção I, de 14/ 11/2012) 

EMENTA: "Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a Fazenda Nacional 
relativos às contribuições previdenciárias de responsabilidade dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 
1991, 9.715, de 25 de novembro de 1998, 11.828, de 20 de novembro de 2008, 
10.522, de 19 de julho de 2002, 10.222, de 9 de maio de 2001, 12.249, de 11 de 
junho de 2010, 11.110, de 25 de abril de 2005, 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil , 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 9.514, de 20 de 
novembro de 1997; e revoga dispositivo da Lei nº 12.703, de 7 de agosto de 
2012". 

COMISSÃO MISTA - TRAMITAÇÃO: 

Designação: 16/1 1/2012 
Publicação no DSF de 17/11 /20 12 

Apresentação de emendas: até 20/11/2012, prazo regimental, foram 
oferecidas noventa e oito emendas à Medida Provisória (DSF de 22/11/2012). 
(http://www.senado.gov.br/atividade/materia/DocsCornissao.asp?p cod mate= ! 08819) 

Instalação da Comissão Mista: 20/2/2013 
- Presidente: Deputado Márcio Macêdo 
- Vice-Presidente: Senador José Pimentel 
- Relator: Senador Romero Jucá 
- Relator Revisor: Deputado João Magalhães 

Prorrogação do prazo de vigência da Medida Provisória: 
- Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 4, de 2013 

Publicação: 7/2/2013 

Resultado na Comissão Mista: 
Em 2/4/2013, é aprovado o relatório do Senador Romero Jucá, que passa a 

constituir Parecer da Comissão Mista, concluindo pela constitucionalidade, 
juridicidade e adequada técnica legislativa da Medida Provisória, e pelo 
atendimento dos pressupostos de relevância e urgência e pela adequação 
financeira e orçamentária; e no mérito, pela aprovação da Medida Provisória nº 
589, de 2012, pela aprovação integral ou parcial das Emendas nºs 1, 2, 10, 22, 
26, 28, 29, 31, 34, 38, 39,40,41, 46,47,48, 62, 63, 65, 81, 82, 84, 85, 86, 87, 
89, 91, 94, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 4, de 2013, e pela 

~cmgressv iJaetonal 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 
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rejeição das Emendas nºs 3 a 9, 11 a 21, 23 a 25, 27, 30, 32, 33, 35 a 37, 44, 45, 
49, 50 a 59, 60, 61, 64, 66 a 80, 83, 88, 90, 92, 93, 95 a 98. Lido o relatório são 
propostas alterações no Projeto de Lei de Conversão apresentado, que são 
acatadas pelo Relator. Aprovado o relatório do Senador Romero J ucá, que passa 
a constituir o Parecer nº 8, de 2013, da Comissão Mista, nos termos do Projeto 
de Lei de Conversão nº 4, de 2013, que apresenta. À Câmara dos Deputados. 

Publicação no DSF de 4/4/2013 
Disponível em: (http ://www.senado.gov. br/atividade/materia/verDiario .asp?) 

ENCAMINHAMENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS: 
Ofício CN nº 224, de 5/4/2013 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - TRAMITAÇÃO: 

Recebimento: 5/4/2013 
Publicação no DCD de 6/4/2013 

Resultado na Câmara dos Deputados: 
Em 9/4/2013, em Plenário, aprovado, em apreciação preliminar, o Parecer 

da Com issão Mista, na parte em que manifesta opinião favorável quanto ao 
atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de sua 
adequação financeira e orçamentária. Aprovada a Medida Provisória nº 589, de 
2012, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 4, de 2013 adotado pela 
Comissão Mista, ressalvados os destaques. Aprovada a Emenda nº 30, objeto do 
destaque para votação em separado. Suprimida a expressão "no prazo de até 48 
horas" do § 2° do artigo 8° do Projeto de Lei de Conversão, objeto do destaque 
para votação em separado. Suprimida, também, a expressão "ao representante 
legal da entidade privada sem fins lucrativos" do § 7° do art. 17 do Projeto de 
Lei de Conversão, objeto do destaque para votação em separado 

Em 10/4/2013, em Plenário, aprovada a Redação Final, Relator, Deputado 
João Magalhães. A matéria vai ao Senado Federal. 

Publicação nos DCDs de 1 O e l l/4/2013 
Disponível em: ( http: //www.camara.gov. br/proposicoes Web/prop mostrarintegr 

a;jsessionid=EB04A9CEDE E26D 129CFB806C27C6DE66.node 1 ?codteor= l 075967&!ilenam 
e=Tramitacao-MPV+589/2012) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL: 
Ofício PS-GSE nº 99, 12/4/20 13 

,1.:1 ' \;lf;;:,S(J 1 ~aCIOOal 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nadona 
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TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

Leitura: 16/4/2013, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do 
Projeto de Lei de Conversão nº 4, de 2013, à Medida Provisória nº 589, de 2012, 
aprovado pela Câmara dos Deputados, e que o prazo de 45 dias para apreciação 
da matéria encontra-se esgotado. 

Publicação no DSF de 17/4/2013 

Resultado no Senado Federal: 
Em 18/4/2013 , em Plenário, aprovados os pressupostos constitucionais de 

relevância e urgência; e de adequação financeira e orçamentária. Aprovado o 
projeto, na forma do texto encaminhado pela Câmara dos Deputados - Projeto 
de Conversão nº 4, de 20 13. Ficam prejudicadas, a Medida Provisória e as 
emendas a ela apresentadas . À sanção. 

Publicação no DSF de 19/4/20 13 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

Mensagem CN nº 15 , de 24 de abril de 2013. 

VETO PARCIAL Nº 13, de 2013 
(Mensagem nº 32, de 2013-CN) 

aposto ao 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 4, DE 2013 

Norma gerada: Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013 
D.O.U. - Seção 1, de 16/5/2013 

Parte vetada do projeto : 
- art. 11. 

L.ongresso Naciono; 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Naclona 

~ ~í' nº A 6 1 8-0 ~ 3 
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Oficio nº 3 3 '7- (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Henrique Eduardo Alves 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em ? f 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

de 2013. 

[ w 
~~ ~ 
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o.. 
!l,, 

1 ir,'" ,..., 
lfl • 

:. ffl 
;;,".: 
t5 
(..,,1 

Senhor Presidente, ~ ' 
.... 
;::-

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado e.-

Federal a Mensagem nº 32, de 2013-CN (nº 182/2013, na origem), na qual comunica ,_,_ 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão nº 4, de 2013 (MPV nº 589, de i ~ 
2012), que "Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a Fazenda Nacional relativos às ~ 
contribuições previdenciárias de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos ~ 
Municípios; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.715, de 25 de novembro de 
1998, 11.828, de 20 de novembro de 2008, 10.522, de 19 de julho de 2002, 10.222, de 9 
de maio de 2001, 12.249, de 11 de junho de 2010, 11.110, de 25 de abril de 2005, 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 9.514, de 20 de 
novembro de 1997; e revoga dispositivo da Lei nº 12.703, de 7 de agosto de 2012". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum e da Resolução nº 1, de 2012-CN, solicita a Vossa Excelência a indicação de 4 
(quatro) membros dessa Casa e, nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação 
de mais um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o 
veto. 

Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

Atenciosamente, 

Presidente da Mesa o Congresso Nacional 

secretaria de Expediente 

\}121 Nº i'b/1.0/3 

mie/ Of-CN/veto 13-013 ao PLV 13-004 
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C ÂM AR A D OS DEPUTADOS 

Of. nº 1084/2013/SGM/P 

1 2 JU ; 

Brasília, 07 de junho de 2013. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
NESTA 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício nº 337 (CN) , de 31 de maio de 2013, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Qeputados JOSÉ AIRTON (PT) , " __ • 

- - í=>c, 
JOAO MAGALHAES (PMpB) , SERGIO GUERRA (PSDB), GUILHERME CAMPOS (PSD} 

e AN DRE MOURA (PSC) para comporem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto 

parcial ao Projeto de Lei de Conversão nº 4, de 2013 (MPV n. 589, de 2012) , que "Dispõe 

sobre o parcelamento de débitos com a Fazenda Nacional relativos às contribuições 

previdenciárias de responsabil idade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991 , 9. 715, de 25 de novembro de 1998, 11.828, 

de 20 de novembro de 2008, 10.522, de 19 de julho de 2002, 10.222, de 9 de maio de 2001 , 

12.249, de 11 de junho de 201 O, 11.11 O, de 25 de abril de 2005, 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil , 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 9.514, de 20 de novembro de 

1997; e revoga dispositivo da Lei nº 12.703, de 7 de agosto de 2012". 

Atenciosamente , 

Recep~ /) 
Em LiJ .6_I_! .)_ - _5),) 4--
Andr~ o Sak 
M at_r.23241Q_ _ _ __ __ 

Presidência do Senado Federal 
Recebi o Original 

Em: LJ_; ób!ÀiH~.@ 
,~rv 

) 
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CN-3-7-2013 
12 horas 

Sobre a mesa vetos presidencial que será lido. 

Veto Parcial nº 13, de 2013 (Mensagem nº 32 , 

de 2013-CN), aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 

4, de 2013 (oriundo da Medida Provisória nº 589 , de 

20 12), que "Dispõe sobre o parcelamento de débitos 

com a Fazenda Nacional relativos às contribuições 

previdenciárias de responsabilidade dos Estados, do 

Di strito Federal e dos Municípios; altera as Leis nºs 

8. 212, de 24 de julho de 1991, 9.715, de 25 de 

novembro de 1998, 11.828, de 20 de novembro de 

2008, 10.522, de 19 de julho de 2002, 10.222, de 9 de 

maio de 2001, 12.249, de 11 de junho de 2010, 11.110, 

de 25 de abril de 2005, 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

- Código de Processo Civil, 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, e 9.514, de 20 de novembro 

de 1997; e revoga dispositivo da Lei nº 12.703, de 7 de 

agosto de 2012". 

De acordo com o disposto no § 2° do art. 104 do 

Regimento Comum, das Resoluções nº 2, de 20 ã~~ e 
V:\SGM\SSCLCN\FALAS 20 l 3\07-Julho\03-07-20 13\Lei tu ra VETS 2013 7 a 21 COLETIVA.doe FMLB cJ!/Fc,<.I ~ ~ -
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nº 1, de 2012-CN, fica assim constituída a Comissões 

Mista incumbidas de relatar o veto: 

Veto Parcial nº 13, de 2013 (PLV 4/2013) 

Senadores 

Romero Jucá 
Paulo Paim 
Cássio Cunha Lima 
Gim 

Deputados 

José Airton 
João Magalhães 
Sergio Guerra 
Guilherme Campos 
Andre Moura 

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a 

Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o 

veto até o dia 6 de agosto de 2013. 

O prazo previsto no § 4 ° do art. 66 da 

Constituição Federal encerrar-se-á em 16 de agosto de 

20 13. 

A matéria vai à publicação. 

V:ISGMISSCLCNIFALAS 20 13107-Julho\03-07-2013\Leitura VETS 20 13 7 a 2 1 COLET IVA.doe FMLB 
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SCOM - Comissões Mistas 

De: SCOM - Comissões Mistas 
Enviado em: 
Assunto: 
Anexos: 

quinta-feira, 4 de julho de 2013 10: 18 
Comissão Mista do Veto Parcial nº 13 de 2013 
Vet 13-2013.pdf 

Controle: Destinatário 

cassio@senador.gov.br 

dep.andremoura@camara.leg .br 

dep.guilhermecampos@camara.leg .br 

dep.joaomagalhaes@camara.leg.br 

dep.joseairton@camara.leg.br 

dep.sergioguerra@camara.leg .br 

gildaeli@senado.gov.br 

gim .argello@senador.gov.br 

hcarlos@senado.gov.br 

lparea@senado.gov.br 

paulopaim@senador.gov.br 

romero.juca@senador.gov.br 

Marco Aurélio de Oliveira 

Ler 

Excluído: 04/07/2013 10:54 

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nQ 13 de 2013, 

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Sessão do Congresso Nacional, realizada em 03 
de julho de 2013, foi constituída a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nQ 13 de 2013 que 

"Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLV 00004 2013 (MPV 00589 2012), que 
"Dispõe sobre o parcelamento de débitos com a Fazenda Nacional relativos às contribuições previdenciárias de 
responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 
9. 715, de 25 de novembro de 1998, 11.828, de 20 de novembro de 2008, 10.522, de 19 de julho de 2002, 10.222, de 9 
de maio de 2001, 12.249, de 11 de junho de 2010, 11.110, de 25 de abril de 2005, 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

Código de Processo Civil, 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 6.385, ele 7 de dezembro de 1976, 6.015, de 31 ele 
dezembro de 1973, e 9.514, de 20 de novembro de 1997; e revoga dispositivo da Lei nº 12. 703, de 7 de agosto de 
2012". 

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência a composição dos membros da Comissão, com as respectivas 
idades, informando que o prazo para a apresentação do Relatório é até o dia 6 de agosto 2013, nos termos do art igo 
105 do Regimento Comum do Congresso Nacional. 

Coordenação de Comissões Mistas 
Senado Federal 

Anexo li, Ala Senador Nilo Coelho, Subso lo, Sala 04 

70165 - 900 Brasí lia - DF 

Te lefone:+ 55 (6 1) 3303-4256 
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SCOM - Comissões Mistas 

De: SCOM - Comissões Mistas 
Enviado em: 
Assunto: 

quinta-feira, 18 de julho de 2013 10:56 
Comissão Mista - Veto Parcial nº 13 de 2013 

Controle: Destinatário 

'cassio@senador.gov.br' 

'dep.andremoura@camara.leg.br' 

'dep.guilhermecampos@camara.leg .br' 

'dep.joaomagalhaes@camara.leg .br' 

'dep.joseairton@camara.leg.br' 

'dep.sergioguerra@camara.leg .br' 

'gildaeli@senado.gov.br' 

'gim.argello@senador.gov.br' 

'hcarlos@senado.gov.br' 

'lparea@senado.gov.br' 

'paulopaim@senador.gov.br' 

'romero.juca@senador.gov.br' 

Entrega 

Entregue: 18/07/201310:56 

Entregue: 18/07/2013 10:56 

Entregue: 18/07/2013 10:56 

Entregue: 18/07/201310:56 

Entregue: 18/07/2013 10:56 

Entregue: 18/07/2013 10:56 

Entregue: 18/07/2013 10:56 

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nº 13 de 2013, 

Em virtude da não realização do recesso do Congresso Nacional, informamos que o novo prazo para que a Comissão 
apresente o Re latório é até o dia 23 de julho de 2013, nos termos do artigo 105 do Regimento Comum do Congresso 
Nacional. 

Coordenação de Comissões Mistas 
Senado Federal 

Anexo li , Al a Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala 04 

70165 - 900 Brasíl ia - DF 

Telefone:+ 55 (6 1) 3303 - 4256 

IJIBI_J 
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SCOM - Comissões Mistas 

De: 
Para: 

Enviado em: 
Assunto: 

Microsoft Outlook 
dep.joseairton@camara.leg.br; dep.sergioguerra@camara.leg .br; 
dep.joaomagalhaes@camara.leg.br; dep.andremoura@camara.leg.br; 
dep.guilhermecampos@camara.leg.br 
quinta-feira, 18 de julho de 2013 10:56 
Relayed: Comissão Mista -Veto Parcial nº 13 de 2013 

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by 
the destination server: 

dep.joseairton@camara.leg.br (dep.joseairton@camara.leg.br) 

dep.sergioguerra@camara.leg.br (dep.sergioguerra@camara.leg.br) 

dep .joaomagalhaes@camara. leg. br ( dep.joaomagal haes@cama ra. leg. br) 

dep.andremoura@camara.leg.br (dep.andremoura@camara.leg.br) 

dep.guilhermecampos@camara.leg.br (dep.guilhermecampos@camara.leg.br) 

Subject: Comissão Mista - Veto Parcial n° 13 de 2013 

6 (flY: 
yL lP 
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Sobre a mesa veto presidencial que será lido. 

Secretaria de Gestão Legislativa ~ 
do Congresso Nacional t 
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2 

Veto Parcial nº 13, de 2013 (Mensagem nº 32, 

de 2013-CN), aposto ao Projeto de Lei de 

Conversão nº 4, de 2013 ( oriundo da Medida 

Provisória nº 589, de 2012), que "Dispõe sobre o 

parcelamento de débitos com a Fazenda Nacional 

relativos às contribuições previdenciárias de 

responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; altera as Leis nºs 8.212, de 24 

de julho de 1991, 9. 715, de 25 de novembro de 

1998, 11.828, de 20 de novembro de 2008, 10.522, 

de 19 de julho de 2002, 10.222, de 9 de maio de 

2001, 12.249, de 11 de junho de 2010, 11.110, de 

25 de abril de 2005, 5. 869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil, 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, 6.385, de 7 de dezembro de 

1976, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, e 9.514, 

de 20 de novembro de 1997; e revoga dispositivo 

da Lei nº 12.703, de 7 de agosto de 2012". 

UWetos\L<;t,,alL<itorn Vct 2013 13 - PLV 4 2013.doc '-'' ~ 
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De acordo com o disposto no § 2º do art. 104 

do Regimento Comum, das Resoluções nº 2, de 

2000-CN e nº 1, de 2012-CN, fica assim 

constituída a Comissão Mista incumbida de 

relatar o veto: 

Veto Parcial nº 13, de 2013 (PLV 4/2013) 

Senadores 

Romero Jucá 
Paulo Paim 
Cássio Cunha Lima 
Gim 

Deputados 

José Airton 
João Magalhães 
Sergio Guerra 
Guilherme Campos 
Andre Moura 

Nos termos do art. 105 do Regimento 

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o 

relatório sobre o veto até o dia 6 de agosto de 

20 13. 

O prazo previsto no § 4 º do art. 66 da 
, 

Constituição Federal 

agosto de 2013. 

encerrar-se-a em 16 de 

UIVetoslL, ;i.ra\Loü,ca Ve, 20!3 13 • PLV 4 2013.doc '"~ 
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